MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.907891/2014-26

RESOLUGAO 1402-001.877 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de marco de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PROMON ENGENHARIA LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

(documento assinado digitalmente)
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Paulo Mateus Ciccone - Presidente.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntdario interposto face v. acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal em S3o Paulo (DRJO8) que decidiu reconhecer adicionalmente ao r. Despacho
Decisério o valor de RS 186.563,08, a titulo de IRRF, e a quantia de RS 390.022,73, referente a
estimativas compensadas com saldo negativo de periodos anteriores (02/2010 — DCOMP n¢2
38876.38356.301110.1.3.02-0572), para a composi¢cdo do crédito pleiteado no PER/DCOMP n2
36225.32816.191211.1.6.02-6326, do ano-calendario de 2010.
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		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo (DRJ08) que decidiu reconhecer adicionalmente ao r. Despacho Decisório o valor de R$ 186.563,08, a título de IRRF, e a quantia de R$ 390.022,73, referente à estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores (02/2010 – DCOMP nº 38876.38356.301110.1.3.02-0572), para a composição do crédito pleiteado no PER/DCOMP nº 36225.32816.191211.1.6.02-6326, do ano-calendário de 2010.
		 O Despacho Decisório de fl. 182 asseverou que “NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 33024.05783.201211.1.3.02-7087 37782.70693.191211.1.7.02-7660 24814.34558.191211.1.7.02-4380. INDEFIRO o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP: 36225.32816.191211.1.6.02-6326”, assim fundamentado:
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face do despacho decisório de fl. 182, pelo qual a DERAT/SPO não reconheceu crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010 e , conseqüentemente, homologou parcialmente os PER/DCOMP vinculados ao crédito informado no PER/DCOMP nº 36225.32816.191211.1.6.02-6326:
		 “Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
		 /
		 Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 1.301.300,92. Valor na DIPJ: R$ 1.301.300,92. 
		 Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 23.540.120,56.
		 IRPJ devido: R$ 22.238.819,64
		 Valor do saldo negativo disponível= (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
		 Valor do saldo disponível: R$ 0,00
		 Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho.
		 Diante do exposto:
		 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 33024.05783.201211.1.3.02-7087 37782.70693.191211.1.7.02-7660 24814.34558.191211.1.7.02-4380. INDEFIRO o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP: 36225.32816.191211.1.6.02-6326
		 ...”
		 A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 3/9) e anexos, em 12/05/2014, alegando, em síntese, que:
		 não foram consideradas as retenções sobre aplicações financeiras (código 3426) e remuneração de serviços prestados (código 1708) dos cinco consórcios de que participou a requerente: 1) CONSÓRCIO GASVAP, 2) CONSORCIO SPE, 3) CONSÓRCIO FÉRTIL, 4) CONSÓRCIO CAMARGO CORREA - PROMON - MPE e 5) CONSÓRCIO CCPR - REPAR;
		 quanto à glosa de R$ 124.255,38, trata-se de IRF, código 6190, efetuado pela Petrobrás, conforme informe em anexo (doc 15), no valor de R$ 91.310,85. Esse valor não foi confirmado, em parte porque a requerente não solicitou sua compensação na DIPJ, a qual já está sendo retificada;
		 quanto à glosa de R$ 8.432,11, refere-se às notas fiscais cujas cópias seguem em anexo (docs 16 a 18), de números 1005, 1022 e 1023, respectivamente, indicando retenções de R$ 4.216,22, R$ 3.582,95 e R$ 633,04, total de R$ 8.432,11;
		 também as glosas de R$ 1.009,82 e R$ 98,44 tem referência em notas fiscais, nº 6187, 6188, 6189 e 6190 (docs 19 e 20), enquanto a importância de R$ 98,44 refere-se à nota fiscal nº 943 (doc 21);
		 o valor glosado de R$ 390.022,73 corresponde a estimativa compensada com antecipações do exercício de 2010, pleiteada pelo PER/DCOMP 38876.38356.3011.10.1.3.02.0572, que se encontra pendente de apreciação;
		 Requer seja julgada procedente a presente manifestação de inconformidade, homologando-se integralmente as compensações pleiteadas.
		 [...]
		 A DRJ/SP (DRJ08) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 190/203 julgando parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade, restabelecendo o crédito de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2010, no montante de R$ 576.585,81, nos seguintes termos:
		 [...] a) IR retido pelo CNPJ nº 33.000.167/0001-01
		 O documento apresentado a fl. 116 consiste em cópia de Comprovante Anual de Retenção de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, código 6190 (retenção sobre prestação de serviços), emitido pela Petrobrás, CNPJ 33.000.167/0001-01, no valor de R$ 91.310,85.
		 Ocorre que a invocada retenção não foi informada no PER/DCOMP e nem tampouco na DIPJ 2011, devendo-se concluir, salvo prova em contrário (o que não foi apresentado), que os rendimentos correspondentes não foram oferecidos à tributação.
		 Logo, não cabe confirmar crédito de IRF retido pelo CNPJ nº 33.000.167/0001-01 com o código 6190, uma vez a contribuinte não o informou no PER/DCOMP ou na DIPJ 2011.
		 b) Crédito sobre o IRF sobre rendimentos auferidos por consórcios.
		 Tratando da constituição dos consórcios, a Lei nº 6.404, de 1976 (Lei de Sociedades Anônimas), assim dispôs:
		 Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou não, podem constituir consórcio para executar determinado empreendimento, observado o disposto neste capítulo.
		 § 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigações, sem presunção de solidariedade.
		 ...
		 Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo permanente, do qual constarão:
		 ...
		 V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;”
		 ( ...)
		 A despeito de utilizarem a denominação de consórcio perante o contratante do serviço, as entidades que o compõem não perdem a sua personalidade jurídica . O simples registro do contrato do consórcio só pode ter o efeito que lhe é próprio, ou seja, a conservação e validade do ato constitutivo perante terceiros.
		 Nesse sentido, a Instrução Normativa SRF n.º 105, de 1984, disciplinou que os consórcios constituídos nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.º 6.404, de 1976, que pagarem rendimentos sujeitos a retenção na fonte, ou auferirem rendimentos em decorrência de suas atividades, estão obrigados a inscrever-se no CNPJ e que os rendimentos decorrentes de suas atividades estão sujeitos ao mesmo regime tributário aplicável às pessoas jurídicas.
		 Por outro lado, o Ato Declaratório (Normativo) CST n.º 21, de 08 de novembro de 1984 (DOU de 12.11.1984), dispôs que:
		 “1 -- O fato de aplicar-se aos consórcios (constituídos na forma dos artigos 278 e 279 da Lei nº 6.404/76) o mesmo regime tributário a que estão sujeitas as pessoas jurídicas, não os obriga, nem autoriza, a apresentar declaração de rendimentos;
		 2 -- Para efeito de aplicação do referido regime tributário, os rendimentos decorrentes das atividades (principais e acessórias) desses consórcios devem ser computados nos resultados das empresas consorciadas, proporcionalmente à participação de cada uma no empreendimento;
		 3 -- O valor do imposto retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos consórcios a que se refere o item 1 será compensado na declaração de rendimentos das pessoas jurídicas consorciadas, no exercício financeiro competente, proporcionalmente à participação contratada e observado o disposto no artigo 79 do Decreto-lei nº 2.072, de 20.12.83.[grifou-se]
		 Quanto ao faturamento das receitas decorrentes das operações do consórcio, cabe a cada consorciada, inclusive a administradora, a emissão da Nota Fiscal ou Fatura, em seu nome, isto é, com os seus respectivos talonários, proporcionalmente à participação de cada uma no empreendimento, bastando, com vistas a segregar as operações próprias das consorciadas, que se inclua no histórico dos mencionados documentos tratar-se de operações vinculadas ao consórcio.
		 Verifica-se, portanto, que os resultados por consórcios de empresas devem ser tributados pelas pessoas jurídicas consorciadas, proporcionalmente à participação de cada uma delas no empreendimento.
		 Da mesma forma, o valor do imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos consórcios podem ser compensados na declaração de rendimentos das pessoas jurídicas consorciadas, também proporcionalmente à participação contratada no consórcio.
		 Assim, três aspectos devem ser comprovados pela interessada para demonstrar a existência e titularidade dos créditos referentes ao IRF sobre valores recebidos pelos consórcios informados: (i) a participação percentual da consorciada, mediante certidão ou contrato social registrado na JUCESP; (ii) a retenção dos impostos, mediante informes ou comprovantes de rendimentos em nome da entidade consorcial; (iii) o oferecimento à tributação das receitas financeiras, na medida da participação da requerente nos mesmos consórcios.
		 A interessada apresenta documentos relativos a retenções sobre aplicações financeiras (código 3426) e remuneração de serviços prestados (código 1708) dos cinco consórcios de que teria participado no ano-calendário de 2010: 1) CONSÓRCIO GASVAP, 2) CONSORCIO SPE, 3) CONSÓRCIO FÉRTIL, 4) CONSÓRCIO CAMARGO CORREA - PROMON - MPE e 5) CONSÓRCIO CCPR - REPAR.
		 As retenções realizadas em nome dos aduzidos consórcios justificariam a apropriação, pela requerente, de IRF no total de R$ 906.504,83, resultante das retenções abaixo discriminadas:
		 /
		 1) CONSÓRCIO GASVAP
		 A constituição e participação da requerente à razão de 32% no Consórcio GASVAP mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 4 (fls. 32/44).
		 A interessa pleiteia a confirmação de retenções sobre rendimentos oriundos de aplicações financeiras em renda fixa (código 3426) efetuadas por duas fontes - CNPJ nº 00.000.000/3996-98 e CNPJ nº 90.400.888/0001-42, tendo apresentado informes de rendimentos (docs. 3 e 14).
		 Em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio GASVAP como beneficiário, foram verificadas retenções sob código 3426 nos valores abaixo:
		 /
		 Cumpre ressalta que os informes a fls. 28/31 (CNPJ nº 00.000.000/3996-98) indicam valores superiores de retenção porque consolidam outras aplicações distintas das de renda fixa, portanto, nada acrescentam à pesquisa efetuada nas DIRF. Já os informes de fls. 109/114 (CNPJ nº 90.400.888/0001-42) ratificam exatamente os valores pretendidos pela interessada.
		 2) CONSÓRCIO SPE
		 A constituição e participação da requerente à razão de 40% no Consórcio SPE mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 5 (fls. 46/53).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informes apresentados (docs 6 e 9) e confirmadas em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio SPE como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 3) CONSÓRCIO FÉRTIL
		 A constituição e participação da requerente à razão de 37,79% no Consórcio GASVAP mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 7 (fls. 55/75).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informe apresentado (doc. 8) e confirmada em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio FÉRTIL como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 4) CONSÓRCIO CAMARGO CORREA - PROMON – MPE
		 A constituição e participação da requerente à razão de 33,33% no Consórcio CAMARGO CORREA - PROMON - MPE mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 10 (fls. 79/91).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informe apresentado (doc. 12) e confirmada em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio FÉRTIL como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 5) CONSÓRCIO CCPR - REPAR
		 A constituição e participação da requerente à razão de 30% no Consórcio CCPR - REPAR mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 11 (fls. 93/105).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informe apresentado (doc. 13) e confirmada em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio FÉRTIL como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 A fim de consolidar as retenções confirmadas à PROMON por conta de sua participação em consórcios, bem como calcular os rendimentos correspondentes, elaborei a tabela abaixo:
		 /
		 Do oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes.
		 Para averiguação da tributação das receitas compatíveis com as retenções confirmadas, cumpre calcular, primeiramente, as receitas que justificam as retenções já confirmadas no despacho decisório, abaixo calculadas:
		 /
		 /
		 Na DIPJ 2011 ND 138979, Ficha 06 A, a interessada ofereceu à tributação:
		 /
		 No tocante às retenções confirmadas por sua participação em consórcios (tabela 6), constata-se que a contribuinte ofereceu receitas compatíveis com o IRF sobre rendimentos auferidos por prestação de serviços (código 1708), no valor de R$ 156.913,08.
		 Porém, as receitas financeiras tributadas no campo próprio para informação daquelas oriundas de aplicações financeiras de renda fixa (códigos 6800 e 3426), de R$ 137.080,61 (R$ 12.703.183,09 - R$ 12.566.102,48) mostram-se suficientes para admitir apenas parte das retenções confirmadas no cômputo do crédito compensado, conforme cálculo proporcional abaixo:
		 /
		 Somando o IRF oriundo dos consórcios e com tributação de receitas compatíveis, tem-se a importância de R$ 186.563,08, conforme demonstrado abaixo:
		 /
		 c) IRF indicado em notas fiscais
		 Quanto às notas fiscais apresentadas pela requerente, cabe lembrar que documentos da própria emissão da contribuinte não fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer às empresas participantes da transação para confirmação dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.
		 Nesse sentido, a jurisprudência do Conselho de Contribuintes:
		 [...]
		 Além disso, cabe observar que a interessada pretende atribuir as notas fiscais apresentadas a retenções parcialmente não confirmadas, ou seja, com parte da retenção da fonte confirmada no despacho decisório.
		 Com efeito, a interessada teria que comprovar não somente as parcelas não confirmadas, mas a totalidade das retenções efetuadas por cada fonte específica.
		 Assim, as faturas emitidas pela beneficiária não constituem prova de qualquer direito a seu favor.
		 d) Estimativa compensada. Composição do Saldo Negativo de IRPJ.
		 A autoridade recorrida não admitiu no cômputo do crédito compensado a parcela da estimativa de IRPJ de fev/2010 cuja compensação não foi homologada, após análise do PER/DCOMP nº 38876.38356.301110.1.3.02-0572.
		 Entretanto, independentemente de a compensação em tela ser ou não homologada, há que se considerar a integralidade das estimativas compensadas na composição do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2005.
		 Isso porque, mesmo que não venha a ser homologada a compensação noticiada, os débitos remanescentes serão objeto de cobrança no processo administrativo correspondente, conforme Parecer PGFN CAT nº 88/2014, que concluiu que:
		 a) Entende-se pela possibilidade de cobrança dos valores decorrentes de compensação não homologada, cuja origem foi para extinção de débitos relativos a estimativa, desde que já tenha se realizado o fato que enseja a incidência do imposto de renda e a estimativa extinta na compensação tenha sido computada no ajuste;
		 b) Propõe-se que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para que fique claro que a cobrança não se trata de estimativa, mas de tributo, cujo fato gerador ocorreu ao tempo adequado e em relação ao qual foram contabilizados valores da compensação não homologada, a fim de garantir maior segurança no processo de cobrança.
		 Assim, é devida a confirmação da parcela da estimativa mensal de IRPJ de janeiro de 2005, no total de R$ 621.207,63, devendo a parcela cuja compensação não foi homologada, de R$ 390.022,73, ser adicionada às deduções do IRPJ devido.
		 Conclusão.
		 Confirmado o IR retido em nome de consórcios e que pode ser apropriado pela interessada e as estimativas cuja compensação não foi homologada, o Saldo de IRPJ a pagar do ano-calendário de 2010 deve ser recalculado como abaixo:
		 /
		 Em conclusão, voto no sentido de a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE apresentada ser julgada PROCEDENTE EM PARTE, para reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010 no valor de R$ 444.590,72, para ser utilizado na homologação das compensações vinculadas ao PER/DCOMP nº 36225.32816.191211.1.6.02-6326, até o limite do crédito reconhecido.
		 [...]
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls. 209/212 visando sua reforma, arguindo, em síntese, que:
		 “(...) Na sua manifestação de inconformidade, a Recorrente demonstrou que o despacho decisório incorria em vários equívocos. Dentre eles o de que a Recorrente possuía créditos de saldo negativo de IRPJ, correspondentes à sua parte em retenções na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras e receitas de prestação de serviço de consórcios, que excediam em R$906.504,83 o valor reconhecido a esse título pelo despacho decisório. (...)”;
		 “(...) O acórdão recorrido alterou o despacho decisório, para incluir no saldo negativo de IRPJ a quantia de R$390.022,73, indevidamente excluída. Mas no tocante aos consórcios, mandou acrescentar ao saldo negativo apenas a importância de R$186.563,06, muito aquém dos R$906.504,83 a que a Recorrente fazia jus. (...)”;
		 “(...) O acórdão reconheceu virtualmente em sua totalidade os valores das participações da Recorrente nas retenções sofridas pelos consórcios. Houve apenas uma pequena diferença, no montante de R$34.934,71, com relação ao consórcio GASVAP. Ou seja, o acórdão reconheceu que a parte da Recorrente nas retenções sofridas pelos consórcios foi de R$871.570,12. Desse total, contudo, foi admitida a inclusão no saldo negativo de IRPJ apenas da importância de R$186.563,08, a pretexto de que o restante não teria sido tributado! (...)”;
		 “(...) Estamos diante de uma decisão absurdamente equivocada. Em primeiro lugar, as receitas financeiras decorrentes das participações nos consórcios não foram de apenas R$12.703.483,00, como se diz na decisão recorrida. Esse é o valor que aparece na linha 23 da ficha 06 A da DIPJ. Não foram, porém, considerados ganhos de renda variável, no valor de R$334.344,70 (linha 20 de mesma ficha), nem as outras receitas operacionais indicadas na linha 39, também da ficha 06 A, dos quais R$1.457.992,76 constituem a parte da Recorrente em receitas financeiras do consórcio GASVAP, consoante demonstrativos anexos (doc. 1, doc. 2 e doc. 3). (...)”;
		 “(...) Outro erro da decisão recorrida está em não levar em conta que as receitas, para fins de IRPJ, são computadas pelo regime de competência, enquanto as incidências na fonte, na maior parte das aplicações financeiras de que estamos tratando, só ocorrem quando se dá a sua liquidação. Assim, as retenções na fonte acontecem quase sempre em momentos diferentes daqueles em que as receitas são tributadas na DIPJ, às vezes até mesmo em outro exercício. A aparente insuficiência pode resultar de terem as retenções incidido sobre receitas constantes da DIPJ de exercícios anteriores, como se dá no presente caso. (...)”; e,
		 “(...) Por outro lado, é absurdo imaginar que um contribuinte vá pleitear a compensação de retenções sobre receitas sonegadas. Em última análise, é isso o que a decisão recorrida afirma ter acontecido. Atribuir-se ao contribuinte, sem a menor comprovação, uma infração de tal natureza, para escamotear-lhe créditos a que sem dúvida faz jus, é procedimento capitulado no Código Penal e contra o qual vem se insurgindo jurisprudência pacífica do CARF. (...)”.
		 Com o RV foram juntados aos autos a Ficha 06A da DIPJ de 2011, a discriminação da Linha 39 (Outras Receitas Operacionais), da Ficha 06A, e o demonstrativos de resultados do Consórcio Camargo Corrêa-Promon-MPE – v. cf. fls. 229/233.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, conforme despacho de fl. 235, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), razão pela qual dele conheço.
		 Cuidam-se os autos de PER/DCOMP nº 36225.32816.191211.1.6.02-6326 de fls. 171/181, requerendo a restituição do crédito de saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 1.301.300,92, composto por IRRF (R$ 11.066.581,22), pagamentos (R$ 11.852.331,71) e estimativas compensadas com saldo de períodos anteriores (R$ 621.207,63), referentes ao ano-calendário de 2010.
		 O Despacho Decisório de fl. 182 afirmou que “NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 33024.05783.201211.1.3.02-7087 37782.70693.191211.1.7.02-7660 24814.34558.191211.1.7.02-4380. INDEFIRO o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP: 36225.32816.191211.1.6.02-6326”.
		 As parcelas não confirmadas do IRRF, conforme “Análise das Parcelas de Crédito” de fls. 185/186, somam R$ 1.043.273,28, in fine:
		 /
		 Já as estimativas não confirmadas foram de R$ 390.022,73, conforme tabela abaixo de fl. 186:
		 /
		 Cabe salientar que todos os pagamentos foram confirmados pelo D.D. e mantidos pelo acórdão recorrido.
		 A DRJ/SP (DRJ08) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 190/203 julgando parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade, restabelecendo o crédito de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2010, no montante de apenas R$ 576.585,81, nos seguintes termos:
		 [...] a) IR retido pelo CNPJ nº 33.000.167/0001-01
		 O documento apresentado a fl. 116 consiste em cópia de Comprovante Anual de Retenção de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, código 6190 (retenção sobre prestação de serviços), emitido pela Petrobrás, CNPJ 33.000.167/0001-01, no valor de R$ 91.310,85.
		 Ocorre que a invocada retenção não foi informada no PER/DCOMP e nem tampouco na DIPJ 2011, devendo-se concluir, salvo prova em contrário (o que não foi apresentado), que os rendimentos correspondentes não foram oferecidos à tributação.
		 Logo, não cabe confirmar crédito de IRF retido pelo CNPJ nº 33.000.167/0001-01 com o código 6190, uma vez a contribuinte não o informou no PER/DCOMP ou na DIPJ 2011.
		 b) Crédito sobre o IRF sobre rendimentos auferidos por consórcios.
		 Tratando da constituição dos consórcios, a Lei nº 6.404, de 1976 (Lei de Sociedades Anônimas), assim dispôs:
		 Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou não, podem constituir consórcio para executar determinado empreendimento, observado o disposto neste capítulo.
		 § 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigações, sem presunção de solidariedade.
		 ...
		 Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo permanente, do qual constarão:
		 ...
		 V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;”
		 ( ...)
		 A despeito de utilizarem a denominação de consórcio perante o contratante do serviço, as entidades que o compõem não perdem a sua personalidade jurídica . O simples registro do contrato do consórcio só pode ter o efeito que lhe é próprio, ou seja, a conservação e validade do ato constitutivo perante terceiros.
		 Nesse sentido, a Instrução Normativa SRF n.º 105, de 1984, disciplinou que os consórcios constituídos nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.º 6.404, de 1976, que pagarem rendimentos sujeitos a retenção na fonte, ou auferirem rendimentos em decorrência de suas atividades, estão obrigados a inscrever-se no CNPJ e que os rendimentos decorrentes de suas atividades estão sujeitos ao mesmo regime tributário aplicável às pessoas jurídicas.
		 Por outro lado, o Ato Declaratório (Normativo) CST n.º 21, de 08 de novembro de 1984 (DOU de 12.11.1984), dispôs que:
		 “1 -- O fato de aplicar-se aos consórcios (constituídos na forma dos artigos 278 e 279 da Lei nº 6.404/76) o mesmo regime tributário a que estão sujeitas as pessoas jurídicas, não os obriga, nem autoriza, a apresentar declaração de rendimentos;
		 2 -- Para efeito de aplicação do referido regime tributário, os rendimentos decorrentes das atividades (principais e acessórias) desses consórcios devem ser computados nos resultados das empresas consorciadas, proporcionalmente à participação de cada uma no empreendimento;
		 3 -- O valor do imposto retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos consórcios a que se refere o item 1 será compensado na declaração de rendimentos das pessoas jurídicas consorciadas, no exercício financeiro competente, proporcionalmente à participação contratada e observado o disposto no artigo 79 do Decreto-lei nº 2.072, de 20.12.83.[grifou-se]
		 Quanto ao faturamento das receitas decorrentes das operações do consórcio, cabe a cada consorciada, inclusive a administradora, a emissão da Nota Fiscal ou Fatura, em seu nome, isto é, com os seus respectivos talonários, proporcionalmente à participação de cada uma no empreendimento, bastando, com vistas a segregar as operações próprias das consorciadas, que se inclua no histórico dos mencionados documentos tratar-se de operações vinculadas ao consórcio.
		 Verifica-se, portanto, que os resultados por consórcios de empresas devem ser tributados pelas pessoas jurídicas consorciadas, proporcionalmente à participação de cada uma delas no empreendimento.
		 Da mesma forma, o valor do imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos consórcios podem ser compensados na declaração de rendimentos das pessoas jurídicas consorciadas, também proporcionalmente à participação contratada no consórcio.
		 Assim, três aspectos devem ser comprovados pela interessada para demonstrar a existência e titularidade dos créditos referentes ao IRF sobre valores recebidos pelos consórcios informados: (i) a participação percentual da consorciada, mediante certidão ou contrato social registrado na JUCESP; (ii) a retenção dos impostos, mediante informes ou comprovantes de rendimentos em nome da entidade consorcial; (iii) o oferecimento à tributação das receitas financeiras, na medida da participação da requerente nos mesmos consórcios.
		 A interessada apresenta documentos relativos a retenções sobre aplicações financeiras (código 3426) e remuneração de serviços prestados (código 1708) dos cinco consórcios de que teria participado no ano-calendário de 2010: 1) CONSÓRCIO GASVAP, 2) CONSORCIO SPE, 3) CONSÓRCIO FÉRTIL, 4) CONSÓRCIO CAMARGO CORREA - PROMON - MPE e 5) CONSÓRCIO CCPR - REPAR.
		 As retenções realizadas em nome dos aduzidos consórcios justificariam a apropriação, pela requerente, de IRF no total de R$ 906.504,83, resultante das retenções abaixo discriminadas:
		 /
		 1) CONSÓRCIO GASVAP
		 A constituição e participação da requerente à razão de 32% no Consórcio GASVAP mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 4 (fls. 32/44).
		 A interessa pleiteia a confirmação de retenções sobre rendimentos oriundos de aplicações financeiras em renda fixa (código 3426) efetuadas por duas fontes - CNPJ nº 00.000.000/3996-98 e CNPJ nº 90.400.888/0001-42, tendo apresentado informes de rendimentos (docs. 3 e 14).
		 Em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio GASVAP como beneficiário, foram verificadas retenções sob código 3426 nos valores abaixo:
		 /
		 Cumpre ressalta que os informes a fls. 28/31 (CNPJ nº 00.000.000/3996-98) indicam valores superiores de retenção porque consolidam outras aplicações distintas das de renda fixa, portanto, nada acrescentam à pesquisa efetuada nas DIRF. Já os informes de fls. 109/114 (CNPJ nº 90.400.888/0001-42) ratificam exatamente os valores pretendidos pela interessada.
		 2) CONSÓRCIO SPE
		 A constituição e participação da requerente à razão de 40% no Consórcio SPE mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 5 (fls. 46/53).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informes apresentados (docs 6 e 9) e confirmadas em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio SPE como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 3) CONSÓRCIO FÉRTIL
		 A constituição e participação da requerente à razão de 37,79% no Consórcio GASVAP mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 7 (fls. 55/75).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informe apresentado (doc. 8) e confirmada em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio FÉRTIL como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 4) CONSÓRCIO CAMARGO CORREA - PROMON – MPE
		 A constituição e participação da requerente à razão de 33,33% no Consórcio CAMARGO CORREA - PROMON - MPE mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 10 (fls. 79/91).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informe apresentado (doc. 12) e confirmada em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio FÉRTIL como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 5) CONSÓRCIO CCPR - REPAR
		 A constituição e participação da requerente à razão de 30% no Consórcio CCPR - REPAR mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 11 (fls. 93/105).
		 A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada por informe apresentado (doc. 13) e confirmada em pesquisa às DIRF relativas ao ano-calendário de 2010 em que constou o Consórcio FÉRTIL como beneficiário, conforme tabela abaixo:
		 /
		 A fim de consolidar as retenções confirmadas à PROMON por conta de sua participação em consórcios, bem como calcular os rendimentos correspondentes, elaborei a tabela abaixo:
		 /
		 Do oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes.
		 Para averiguação da tributação das receitas compatíveis com as retenções confirmadas, cumpre calcular, primeiramente, as receitas que justificam as retenções já confirmadas no despacho decisório, abaixo calculadas:
		 /
		 /
		 Na DIPJ 2011 ND 138979, Ficha 06 A, a interessada ofereceu à tributação:
		 /
		 No tocante às retenções confirmadas por sua participação em consórcios (tabela 6), constata-se que a contribuinte ofereceu receitas compatíveis com o IRF sobre rendimentos auferidos por prestação de serviços (código 1708), no valor de R$ 156.913,08.
		 Porém, as receitas financeiras tributadas no campo próprio para informação daquelas oriundas de aplicações financeiras de renda fixa (códigos 6800 e 3426), de R$ 137.080,61 (R$ 12.703.183,09 - R$ 12.566.102,48) mostram-se suficientes para admitir apenas parte das retenções confirmadas no cômputo do crédito compensado, conforme cálculo proporcional abaixo:
		 /
		 Somando o IRF oriundo dos consórcios e com tributação de receitas compatíveis, tem-se a importância de R$ 186.563,08, conforme demonstrado abaixo:
		 /
		 c) IRF indicado em notas fiscais
		 Quanto às notas fiscais apresentadas pela requerente, cabe lembrar que documentos da própria emissão da contribuinte não fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer às empresas participantes da transação para confirmação dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.
		 Nesse sentido, a jurisprudência do Conselho de Contribuintes:
		 [...]
		 Além disso, cabe observar que a interessada pretende atribuir as notas fiscais apresentadas a retenções parcialmente não confirmadas, ou seja, com parte da retenção da fonte confirmada no despacho decisório.
		 Com efeito, a interessada teria que comprovar não somente as parcelas não confirmadas, mas a totalidade das retenções efetuadas por cada fonte específica.
		 Assim, as faturas emitidas pela beneficiária não constituem prova de qualquer direito a seu favor.
		 d) Estimativa compensada. Composição do Saldo Negativo de IRPJ.
		 A autoridade recorrida não admitiu no cômputo do crédito compensado a parcela da estimativa de IRPJ de fev/2010 cuja compensação não foi homologada, após análise do PER/DCOMP nº 38876.38356.301110.1.3.02-0572.
		 Entretanto, independentemente de a compensação em tela ser ou não homologada, há que se considerar a integralidade das estimativas compensadas na composição do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2005.
		 Isso porque, mesmo que não venha a ser homologada a compensação noticiada, os débitos remanescentes serão objeto de cobrança no processo administrativo correspondente, conforme Parecer PGFN CAT nº 88/2014, que concluiu que:
		 a) Entende-se pela possibilidade de cobrança dos valores decorrentes de compensação não homologada, cuja origem foi para extinção de débitos relativos a estimativa, desde que já tenha se realizado o fato que enseja a incidência do imposto de renda e a estimativa extinta na compensação tenha sido computada no ajuste;
		 b) Propõe-se que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para que fique claro que a cobrança não se trata de estimativa, mas de tributo, cujo fato gerador ocorreu ao tempo adequado e em relação ao qual foram contabilizados valores da compensação não homologada, a fim de garantir maior segurança no processo de cobrança.
		 Assim, é devida a confirmação da parcela da estimativa mensal de IRPJ de janeiro de 2005, no total de R$ 621.207,63, devendo a parcela cuja compensação não foi homologada, de R$ 390.022,73, ser adicionada às deduções do IRPJ devido.
		 Conclusão.
		 Confirmado o IR retido em nome de consórcios e que pode ser apropriado pela interessada e as estimativas cuja compensação não foi homologada, o Saldo de IRPJ a pagar do ano-calendário de 2010 deve ser recalculado como abaixo:
		 /
		 Em conclusão, voto no sentido de a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE apresentada ser julgada PROCEDENTE EM PARTE, para reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010 no valor de R$ 444.590,72, para ser utilizado na homologação das compensações vinculadas ao PER/DCOMP nº 36225.32816.191211.1.6.02-6326, até o limite do crédito reconhecido.
		 [...]
		 Em resumo, a DRJ/SP (DRJ08) entendeu que a constituição e participação da Recorrente em todos os consórcios foram confirmadas, bem assim o IRRF requerido, exceto o valor de R$ 34.934,71, referente ao Consórcio GASVAP, do CNPJ fonte nº 00.000.000/3996-98 (código retenção 3436), cujo montante pleiteado pela Recorrente era de R$ 55.290,91, conforme print abaixo:
		 /
		 Ocorre que o acórdão recorrido entendeu que não houve oferecimento à tributação da totalidade dos rendimentos, mas tão somente da quantia de R$ 186.563,08, sendo R$ 156.913,08 referente aos rendimentos auferidos por prestação de serviços (código 1708), e R$ 29.650,00 de aplicações financeiras de renda fixa (códigos 6800 e 3426), conforme tabelas abaixo de fl. 201:
		 /
		 /
		 Com relação às estimativas compensadas, a DRJ08 confirmou a totalidade do crédito pleiteado no valor de R$ 621.207,63.
		 Assim sendo, concluiu o acórdão recorrido em “(...) reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010 no valor de R$ 444.590,72, para ser utilizado na homologação das compensações vinculadas ao PER/DCOMP nº 36225.32816.191211.1.6.02-6326, até o limite do crédito reconhecido (...)”, conforme tabela abaixo de fl. 203:
		 /
		 No Recurso Voluntário de fls. 209/212 a Recorrente aduziu, em suma, que:
		 “(...) Na sua manifestação de inconformidade, a Recorrente demonstrou que o despacho decisório incorria em vários equívocos. Dentre eles o de que a Recorrente possuía créditos de saldo negativo de IRPJ, correspondentes à sua parte em retenções na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras e receitas de prestação de serviço de consórcios, que excediam em R$906.504,83 o valor reconhecido a esse título pelo despacho decisório. (...)”;
		 “(...) O acórdão recorrido alterou o despacho decisório, para incluir no saldo negativo de IRPJ a quantia de R$390.022,73, indevidamente excluída. Mas no tocante aos consórcios, mandou acrescentar ao saldo negativo apenas a importância de R$186.563,06, muito aquém dos R$906.504,83 a que a Recorrente fazia jus. (...)”;
		 “(...) O acórdão reconheceu virtualmente em sua totalidade os valores das participações da Recorrente nas retenções sofridas pelos consórcios. Houve apenas uma pequena diferença, no montante de R$34.934,71, com relação ao consórcio GASVAP. Ou seja, o acórdão reconheceu que a parte da Recorrente nas retenções sofridas pelos consórcios foi de R$871.570,12. Desse total, contudo, foi admitida a inclusão no saldo negativo de IRPJ apenas da importância de R$186.563,08, a pretexto de que o restante não teria sido tributado! (...)”;
		 “(...) Estamos diante de uma decisão absurdamente equivocada. Em primeiro lugar, as receitas financeiras decorrentes das participações nos consórcios não foram de apenas R$12.703.483,00, como se diz na decisão recorrida. Esse é o valor que aparece na linha 23 da ficha 06 A da DIPJ. Não foram, porém, considerados ganhos de renda variável, no valor de R$334.344,70 (linha 20 de mesma ficha), nem as outras receitas operacionais indicadas na linha 39, também da ficha 06 A, dos quais R$1.457.992,76 constituem a parte da Recorrente em receitas financeiras do consórcio GASVAP, consoante demonstrativos anexos (doc. 1, doc. 2 e doc. 3). (...)”;
		 “(...) Outro erro da decisão recorrida está em não levar em conta que as receitas, para fins de IRPJ, são computadas pelo regime de competência, enquanto as incidências na fonte, na maior parte das aplicações financeiras de que estamos tratando, só ocorrem quando se dá a sua liquidação. Assim, as retenções na fonte acontecem quase sempre em momentos diferentes daqueles em que as receitas são tributadas na DIPJ, às vezes até mesmo em outro exercício. A aparente insuficiência pode resultar de terem as retenções incidido sobre receitas constantes da DIPJ de exercícios anteriores, como se dá no presente caso. (...)”; e,
		 “(...) Por outro lado, é absurdo imaginar que um contribuinte vá pleitear a compensação de retenções sobre receitas sonegadas. Em última análise, é isso o que a decisão recorrida afirma ter acontecido. Atribuir-se ao contribuinte, sem a menor comprovação, uma infração de tal natureza, para escamotear-lhe créditos a que sem dúvida faz jus, é procedimento capitulado no Código Penal e contra o qual vem se insurgindo jurisprudência pacífica do CARF. (...)”.
		 Com o RV foram juntados aos autos a Ficha 06A da DIPJ de 2011, a discriminação da Linha 39 (Outras Receitas Operacionais), da Ficha 06A, e os demonstrativos de resultados do Consórcio Camargo Corrêa-Promon-MPE – v. cf. fls. 229/233.
		 Pois bem.
		 O montante adicionalmente reconhecido no v. acórdão recorrido de R$ 576.585,81 para a composição do crédito pleiteado aparentemente está eivado de vício, vez que não foi levado em consideração para composição das receitas financeiras decorrentes das participações nos consórcios os valores contantes da linha 20, da ficha 06 A, da DIPJ de 2011 (R$334.344,70), bem assim da linha 39 (R$ 32.841.554,85).
		 Importante ressaltar que a pessoa jurídica pode deduzir do imposto a ser pago os montantes referentes aos incentivos fiscais de dedução, redução e isenção do imposto estabelecido pela legislação, bem assim o imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, conforme inteligência do artigo 34 da Lei nº 8.981/1995 e artigo 2º da Lei nº 9.430/1996.
		 Em relação à dedução de IRRF, a legislação estabelece que o contribuinte pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Contudo, a fim de possa exercer este direito está obrigado a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagou ou creditou no ano-calendário anterior, por si ou como representante de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do valor, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).
		 Ademais disso, as empresas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório em duas vias, contendo a natureza e o valor do pagamento, as deduções e o imposto retido no ano-calendário anterior, ou seja, o Informe de Rendimentos.
		 Desta forma, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período, como no caso dos autos – v. cf. documento de fls. 28/31, 54, 77/78 e 107/116 –, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.981/1995, artigo 11 do Decreto-Lei nº 1.968/1982 e artigo 10 do Decreto-Lei nº 2.065/1983.
		 Neste sentido, é o teor da Súmula CARF nº 80, in verbis:
		 Súmula CARF nº 80
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 De outro lado, a Súmula CARF nº 143 assevera que a prova da retenção do IRRF não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em nome do beneficiário pela fonte pagadora dos rendimentos, in fine:
		 Súmula CARF nº 143
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 Assim sendo, a lide restringe-se à discussão quanto ao oferecimento ou não à tributação da receita financeira correspondente ao IRRF.
		 Cabe salientar o aduzido pela Recorrente “(...) Outro erro da decisão recorrida está em não levar em conta que as receitas, para fins de IRPJ, são computadas pelo regime de competência, enquanto as incidências na fonte, na maior parte das aplicações financeiras de que estamos tratando, só ocorrem quando se dá a sua liquidação. Assim, as retenções na fonte acontecem quase sempre em momentos diferentes daqueles em que as receitas são tributadas na DIPJ, às vezes até mesmo em outro exercício. A aparente insuficiência pode resultar de terem as retenções incidido sobre receitas constantes da DIPJ de exercícios anteriores, como se dá no presente caso. (...)”.
		 É sabido que existe um descompasso natural entre a apuração da DIPJ e da DIRF, uma vez que o lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de competência e as retenções na DIRF sobre aplicações financeiras, são efetuadas pelo regime de caixa.
		 Em outras palavras, as receitas são reconhecidas pelo regime de competência, sendo parte delas referentes a anos anteriores, enquanto o Informe de Rendimentos e a retenção do IRRF ocorrem no regime de caixa, sendo inequívoco que para as respectivas retenções, a Recorrente apresentou todos os comprovantes necessários à comprovação do seu direito creditório.
		 Assim, o que ocorre é que a contribuinte contabiliza e tributa o rendimento total de aplicações financeiras por mês, conforme o regime de competência, e de forma contrária o Banco, que apesar de declarar mensalmente o rendimento tributável, somente o faz sobre o rendimento auferido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação em cumprimento ao regime de caixa.
		 Esta característica pode levar à divergência de apuração entre os valores das retenções na fonte, passíveis de dedução do IRPJ a pagar daquele período, e as receitas financeiras declaradas relativamente ao período das retenções, ou seja, o valor oferecido à tributação.
		 Destarte, se comprovado que se as receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competência e a tributação das receitas financeiras se deu no regime de caixa, deve-se reconhecer o direito creditório em discussão, conforme vários precedentes deste egrégio Conselho abaixo colecionados:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2004
		 SALDO NEGATIVO. RETENÇÕES NA FONTE. COMPROVAÇÃO DO OFERECIMENTO DOS RENDIMENTOS À TRIBUTAÇÃO.
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte correspondente a receitas computadas na base de cálculo do imposto no mesmo período de apuração, ou em período passado, segundo o regime de competência. (Acórdão nº 9101-006.680, CSRF / 1ª Turma, Sessão do dia 09 de agosto de 2023)
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
		 Ano-calendário: 2004
		 RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA.
		 Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito creditório pleiteado.
		 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
		 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). (Acórdão nº 1402-007.090, 1ª SEÇÃO / 4ª CÂMARA / 2ª TURMA ORDINÁRIA, Sessão do dia 15 de agosto de 2024)
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2002
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO.
		 Caso sejam constatadas diferenças entre os valores do imposto declarados e pagos, procede-se ao lançamento de ofício dos valores apurados, com aplicação da multa de ofício e juros de mora.
		 DEDUÇÕES. RETENÇÃO NA FONTE. RECEITAS FINANCEIRAS
		 A dedução como antecipação do imposto retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. descompasso entre o regime de competência para apuração das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicações, quando envolve mais de um período (ano-calendário ou trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as retenções de IRRF efetivamente ocorreram
		 ÔNUS DA PROVA.
		 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações, acompanhada de provas hábeis, que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. (Acórdão nº 1302-004.764, 1ª SEÇÃO / 3ª CÂMARA / 2ª TURMA ORDINÁRIA, Sessão do dia 14 de setembro de 2020)
		 Neste sentido, o artigo 2º, § 4º, inciso III, da Lei nº 9.430/1996 dispõe que a retenção deve corresponder a receita computada na determinação do lucro real, in verbis:
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 [...]
		 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no §  4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
		 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
		 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
		 IV - do imposto de renda pago na forma deste  artigo.
		 Com efeito, a receita deve ser oferecida à tributação até a determinação do lucro real na qual se pretende a dedução da retenção, ou seja, em período de apuração presente ou passado. Desta forma, se a pessoa jurídica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o regime de competência, integrando-os ao lucro líquido a partir do qual é apurado o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre a retenção na fonte do IR sobre estes rendimentos, este valor pode ser deduzido no período de apuração de ocorrência da retenção, tendo em vista que a lei não faz qualquer restrição neste sentido.
		 Logo, para o julgamento do feito é de suma importância a determinação de quais receitas financeiras foram devidamente oferecidas à tributação, tendo em vista que os rendimentos sobre os quais incidiram as retenções podem ter sido oferecidos à tributação, apenas não no mesmo exercício em que se deram as retenções.
		 Ademais disso, para averiguação do saldo creditório até a transmissão do PER (19/12/2011), os sistemas informatizados da própria RFB poderiam ter sido consultados, como, por exemplo, os dados das DIPJs, das DCTFs e do próprio sistema PER/DCOMP.
		 Em outras palavras, a Administração Tributária possui a prerrogativa de revisitar sua base de dados e sistemas para convalidar ou rechaçar o direito do contribuinte e, consequentemente, reconstituir integralmente o montante creditório.
		 Entretanto, tanto a DRF, quanto a DRJ, não fizeram estas consultas de forma exaustiva.
		 Por fim, importante frisar que esta egrégia Turma Ordinária tem entendimento consolidado que privilegia a busca incansável da verdade material e enseja a valoração da prova com atenção ao formalismo moderado, em observância aos princípios da instrumentalidade e economia processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e lícitas, em detrimento das presunções tributárias ou outros procedimentos que se atentem apenas à verdade formal dos fatos.
		 Portanto, havendo questionamentos acerca de quais retenções foram efetivamente oferecidas à tributação, torna-se necessária a conversão do julgamento em diligência, a fim de que a unidade de origem da RFB esclareça os seguintes pontos:
		 Inicialmente, junte aos autos as DIPJs e DCTFs da contribuinte, originais e retificadoras, dos anos-calendários de 2008 a 2010;
		 Informe quais receitas financeiras são decorrentes das participações da contribuinte nos consórcios, indicando as linhas da Ficha 06A da DIPJ que fazem referência;
		 Esclareça quais retenções foram efetivamente oferecidas à tributação no ano-calendário 2010 ou em período anterior;
		 Intime a Recorrente para que junte aos autos documentação bancária lastreada na escrituração fiscal da empresa que demonstre quais valores foram efetivamente retidos na fonte quando da emissão das notas de fls. 117/129;
		 Promova a análise dos dados constantes dos itens (i) a (iv), indicando qual o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010 e quanto já fora utilizado;
		 Que seja elaborado relatório circunstanciado, com as conclusões relacionadas aos questionamentos apresentados, bem como acrescentadas eventuais razões adicionais que auxiliem na solução do litígio; e,
		 Que seja dada ciência à Recorrente, com prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestação caso seja de seu interesse. Findado o prazo, apresentada ou não a manifestação, os autos deverão retornar à esta Turma Julgadora para o prosseguimento do julgamento.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, a fim de que a unidade de origem da RFB atenda ao contido nos itens (i) a (vii) acima dispostos.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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2. O Despacho Decisério de fl. 182 asseverou que “NAO HOMOLOGO a compensagdo
declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 33024.05783.201211.1.3.02-7087
37782.70693.191211.1.7.02-7660 24814.34558.191211.1.7.02-4380. INDEFIRO o pedido de
restituicdo/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP: 36225.32816.191211.1.6.02-6326",
assim fundamentado:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 079302685
DERAT SAD PAULO

DATA DE EMISSAO: 03/04/2014

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
NOME EMPRESARIAL
61.095.923/0001-69 PROMON ENGENHARIA LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

36225.32816.191211.1.6.02-6326 Exercicio 2011 - 01/01/2010 a 31/12/2010 Saldo Negative de IRP] | 10880-907.891/2014-25

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO _E ENQUADRAMENTO I.EGAL
Analisadss 35 prastadas no d acima. 4= = soma das parcelss ds composicio do crédito informadas
70 PERIDCOM deve sar sufiante pars comprovar 2 qubasge do imposts Sevids & a puragie dh salda negative, vereou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 11.066.581,22 |11.852.331,71 621.207,63 0,00 0,00 23.540.120,56
CONFIRMADAS 0,00 10.023.307,94 [11.852.331,71 231.184,30 0,00 0,00 22.106.824,55

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demenstrative de crédito: R$ 1.301.300,92 Valor na DIP): R$ 1.301.300,92
Somatsrie das parcelas de composig3o do crédita na DIPJ: R$ 23.540.120,56

IRP] devido: R$ 22.238.819,64

Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitada ac somatério das parcelas na DIPJ) - (IRP] devido) limitade a0 menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, ubservado que quanda este cilculo resultar negativo, o valor seré zero.

Valor do saldo negative disponivel: R$ 0,

Informacbes complementares da anslise o crédito estio disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto:

NAO HOMOLOGO a compensacia declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
33024.05783.201211.1.3.02-7087  37782,70693.191211.1.7.02-7660  24814.34558.191211.,1.7.02-4380
INDEFIRO o pedido de restituicio/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP:
36225.32816.191211.1.6.02-6326]

Valor devedor cor dente aos déhitos dos, para até 30/04/2014.
[princPaL [muLta [ouros
1.410.348,08 | 282.069,58 | 312.229,70 |

Para infarmagfes complementares da anslise de erédito, verficagio de valores devedares e emissio de DARF, consultar o enderego
www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgio "PERDCOMP”, item "PER/DCOMP- Despacho Decdisério”.

Enquadrament Legal: Ar- 168 da Lel 1o 5.172. de 1966 (Cédigo Triburirio Necional). Inciso 11 do Pardgrafo 12 do ar. 69 da Lsi 5.430. de
1996. Art. 40 da InstrugSo Normativa RFB n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1!

3. Para evitar repeticdes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada em face do despacho decisério de fl.
182, pelo qual a DERAT/SPO ndo reconheceu crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2010 e, conseqiientemente, homologou parcialmente os PER/DCOMP vinculados ao
crédito informado no PER/DCOMP n2 36225.32816.191211.1.6.02-6326:

“Analisadas as informagées prestadas no documento acima identificado e considerando que a
soma das parcelas de composi¢éo do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente
para comprovar a quitacdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITQ IR RETENGOES PAGAMENTOS ESTIM.COMP. ESTIM. DEM. SOMA PARC.
EXTERIOR | FONTE SNPA PARCELADAS | ESTIM. CRED.
COMP.
PER/DCOMP 0,00 11.066.581,22 | 11.852.331,71 | 621.207,63 0,00 0,00 23.540.120,56
CONFIRMADAS | 0,00 10.023.307,84 | 11.852.331,71 | 231.184,90 0,00 0,00 22.106.824,55

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS
1.301.300,92. Valor na DIPJ: RS 1.301.300,92.

Somatdrio das parcelas de composicdo do crédito na DIPJ: RS 23.540.120,56.
IRPJ devido: RS 22.238.819,64

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas
na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP,
observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero.
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Valor do saldo disponivel: RS 0,00

Informagbdes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pdgina internet da
Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto:

NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
33024.05783.201211.1.3.02-7087 37782.70693.191211.1.7.02-7660
24814.34558.191211.1.7.02-4380. INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento
apresentado no(s) PER/DCOMP: 36225.32816.191211.1.6.02-6326

”

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 3/9) e anexos, em 12/05/2014,

alegando, em sintese, que:

[...]

ndo foram consideradas as retengdes sobre aplicagbes financeiras (codigo 3426) e
remuneragdo de servigos prestados (cédigo 1708) dos cinco consércios de que participou a
requerente: 1) CONSORCIO GASVAP, 2) CONSORCIO SPE, 3) CONSORCIO FERTIL, 4)
CONSORCIO CAMARGO CORREA - PROMON - MPE e 5) CONSORCIO CCPR - REPAR;

quanto a glosa de RS 124.255,38, trata-se de IRF, cddigo 6190, efetuado pela Petrobras,
conforme informe em anexo (doc 15), no valor de RS 91.310,85. Esse valor n3o foi
confirmado, em parte porque a requerente ndo solicitou sua compensacdo na DIPJ, a qual ja
esta sendo retificada;

quanto a glosa de RS 8.432,11, refere-se as notas fiscais cujas copias seguem em anexo
(docs 16 a 18), de nimeros 1005, 1022 e 1023, respectivamente, indicando reten¢des de RS
4.216,22, RS 3.582,95 e RS 633,04, total de RS 8.432,11;

também as glosas de RS 1.009,82 e RS 98,44 tem referéncia em notas fiscais, n2 6187, 6188,
6189 e 6190 (docs 19 e 20), enquanto a importancia de RS 98,44 refere-se a nota fiscal n2
943 (doc 21);

o valor glosado de RS 390.022,73 corresponde a estimativa compensada com antecipagdes
do exercicio de 2010, pleiteada pelo PER/DCOMP 38876.38356.3011.10.1.3.02.0572, que se
encontra pendente de apreciagao;

Requer seja julgada procedente a presente manifestacdio de inconformidade,
homologando-se integralmente as compensagdes pleiteadas.

4. A DRJ/SP (DRJO8) proferiu o v. acérddao recorrido de fls. 190/203 julgando
parcialmente procedente a Manifestacdao de Inconformidade, restabelecendo o crédito de saldo
negativo de IRPJ, referente ao ano-calendério de 2010, no montante de RS 576.585,81, nos

seguintes termos:

[...] a) IR retido pelo CNPJ n® 33.000.167/0001-01

O documento apresentado a fl. 116 consiste em cdpia de Comprovante Anual de Retencdo de IRPJ,
CSLL, COFINS e PIS/PASEP, cddigo 6190 (retencdo sobre prestacdo de servicos), emitido pela
Petrobras, CNPJ 33.000.167/0001-01, no valor de R$ 91.310,85.

=l 3
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Ocorre que a invocada retencdo nado foi informada no PER/DCOMP e nem tampouco na DIPJ 2011,
devendo-se concluir, salvo prova em contrario (o que nao foi apresentado), que os rendimentos
correspondentes ndo foram oferecidos a tributagdo.

Logo, ndo cabe confirmar crédito de IRF retido pelo CNPJ n2 33.000.167/0001-01 com o cddigo 6190,
uma vez a contribuinte n3o o informou no PER/DCOMP ou na DIPJ 2011.

b) Crédito sobre o IRF sobre rendimentos auferidos por consorcios.

Tratando da constituicdo dos consércios, a Lei n? 6.404, de 1976 (Lei de Sociedades Anbnimas),
assim dispos:

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou néo, podem
constituir consorcio para executar determinado empreendimento, observado o disposto neste
capitulo.

§ 12 O consdrcio ndo tem personalidade juridica e as consorciadas somente se obrigam nas
condigdes previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigagdes, sem
presung¢do de solidariedade.

Art. 279. O consodrcio serd constituido mediante contrato aprovado pelo érgdo da sociedade
competente para autorizar a alienag¢do de bens do ativo permanente, do qual constardo:

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;”

(..)

A despeito de utilizarem a denominacdo de consdrcio perante o contratante do servico, as entidades
que o compdéem nao perdem a sua personalidade juridica . O simples registro do contrato do
consorcio s6 pode ter o efeito que lhe é préprio, ou seja, a conservacdo e validade do ato
constitutivo perante terceiros.
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Nesse sentido, a Instrucdo Normativa SRF n.2 105, de 1984, disciplinou que os consodrcios
constituidos nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.2 6.404, de 1976, que pagarem rendimentos
sujeitos a retenc¢do na fonte, ou auferirem rendimentos em decorréncia de suas atividades, estdo
obrigados a inscrever-se no CNPJ e que os rendimentos decorrentes de suas atividades estdo sujeitos
ao mesmo regime tributario aplicavel as pessoas juridicas.

Por outro lado, o Ato Declaratério (Normativo) CST n.2 21, de 08 de novembro de 1984 (DOU de
12.11.1984), dispos que:

“1 -- O fato de aplicar-se aos consdrcios (constituidos na forma dos artigos 278 e 279 da Lei n?
6.404/76) o mesmo regime tributdrio a que estéo sujeitas as pessoas juridicas, ndo os obriga,
nem autoriza, a apresentar declaragdo de rendimentos;

2 -- Para efeito de aplicagcdo do referido regime tributdrio, os rendimentos decorrentes das
atividades (principais e acessorias) desses consdrcios devem ser computados nos resultados
das empresas consorciadas, proporcionalmente a participa¢cdo de cada uma no
empreendimento;

3 -- O valor do imposto retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos consorcios a que
se refere o item 1 serd compensado na declaragdo de rendimentos das pessoas juridicas
consorciadas, no exercicio financeiro competente, proporcionalmente a participagdo
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contratada e observado o disposto no artigo 79 do Decreto-lei n® 2.072, de 20.12.83.[grifou-
se]

Quanto ao faturamento das receitas decorrentes das operagdes do consércio, cabe a cada
consorciada, inclusive a administradora, a emissdo da Nota Fiscal ou Fatura, em seu nome, isto €,
com o0s seus respectivos talondrios, proporcionalmente a participagdo de cada uma no
empreendimento, bastando, com vistas a segregar as operag¢des proprias das consorciadas, que se
inclua no histdrico dos mencionados documentos tratar-se de operagées vinculadas ao consdrcio.

Verifica-se, portanto, que os resultados por consdrcios de empresas devem ser tributados pelas
pessoas juridicas consorciadas, proporcionalmente a participagdo de cada uma delas no
empreendimento.

Da mesma forma, o valor do imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos
consoércios podem ser compensados na declaracio de rendimentos das pessoas juridicas
consorciadas, também proporcionalmente a participagdo contratada no consércio.

Assim, trés aspectos devem ser comprovados pela interessada para demonstrar a existéncia e
titularidade dos créditos referentes ao IRF sobre valores recebidos pelos consorcios informados: (i)
a participagdo percentual da consorciada, mediante certiddo ou contrato social registrado na
JUCESP; (ii) a reteng¢do dos impostos, mediante informes ou comprovantes de rendimentos em

8 nome da entidade consorcial; (iii) o oferecimento a tributagdo das receitas financeiras, na medida
<DE da participa¢ao da requerente nos mesmos consarcios.
2 A interessada apresenta documentos relativos a retengdes sobre aplicagdes financeiras (cédigo
> 3426) e remuneragdo de servicos prestados (codigo 1708) dos cinco consércios de que teria
@) participado no ano-calendério de 2010: 1) CONSORCIO GASVAP, 2) CONSORCIO SPE, 3) CONSORCIO
E FERTIL, 4) CONSORCIO CAMARGO CORREA - PROMON - MPE e 5) CONSORCIO CCPR - REPAR.
LLl o . . . s g - ——
s As retengbes realizadas em nome dos aduzidos consércios justificariam a apropriagdao, pela
) requerente, de IRF no total de R$ 906.504,83, resultante das reteng¢des abaixo discriminadas:
@)
8 IRF pleiteado pela PROMON - decorrente da participagao em CONSORCIOS - 2010
[céd P4
ICNPY ICNPJ fonte retengio |IRF conséreio__|IRF PROMON [participagsio
IConsoércio GASVAP_|09.413.882/0001-91_{00.000.000/3996-98 3426 17278410 55.290,91 a2
190.400.888/0001-42 3426] 66972517 214.312,05 32|
iConsorcio SPE 11.476.212/0001-66_[10.693.579/0001-79 1708|  392.28269)  156.913,08 40
17.298.092/0001-30 3426) 71.364,96)  28.545,98 40

iConséreio FERTIL _[11.084.093/0001-04 [17.298.092/0001-30 3426 18226339 68.877,34 37.79|

iConsércio CCPMPE _[08.666.403/0001-88_|60.746.948/0001-12 3426 474828 158.259,83| 33,33

IConsorcio CGPR-

REPAR 10.197.769/0001-03 [60.746.948/0001-12 3426]  747.685, 224.305,65 30

TOTAL 2.710.932,76] _906.504,83

1) CONSORCIO GASVAP

A constituicdo e participagdo da requerente a razao de 32% no Consorcio GASVAP mostra-se
devidamente comprovada pelo doc. 4 (fls. 32/44).

A interessa pleiteia a confirmagdo de retengbes sobre rendimentos oriundos de aplicagGes
financeiras em renda fixa (cddigo 3426) efetuadas por duas fontes - CNPJ n2 00.000.000/3996-98 e
CNPJ n2 90.400.888/0001-42, tendo apresentado informes de rendimentos (docs. 3 e 14).

Em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario de 2010 em que constou o Consércio GASVAP como
beneficidrio, foram verificadas retengdes sob cddigo 3426 nos valores abaixo:



RESOLUGCAO 1402-001.877 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.907891/2014-26

Tabela 1 - Consoércio GASVAP - Consulta as DIRF
IRF IRF PROMON [Rend correspondente -
ICNPJ fonte cod retencdo  |Base tributavel jconsércio |(32%) PROMON
00.000.000/3996-98 3426 289.840,67| 63.613,11 20.356,20 92749,0144
90.400.888/0001-42 3426) 3.368.85268|669.725,17| 214.312,05] 107803286
Total | 234.668,25) 1.170.781,87)

Cumpre ressalta que os informes a fls. 28/31 (CNPJ n2 00.000.000/3996-98) indicam valores
superiores de retengdo porque consolidam outras aplicages distintas das de renda fixa, portanto,
nada acrescentam a pesquisa efetuada nas DIRF. J& os informes de fls. 109/114 (CNPJ n¢
90.400.888/0001-42) ratificam exatamente os valores pretendidos pela interessada.

2) CONSORCIO SPE

A constituicdo e participagdo da requerente a razdo de 40% no Consdrcio SPE mostra-se
devidamente comprovada pelo doc. 5 (fls. 46/53).

A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
por informes apresentados (docs 6 e 9) e confirmadas em pesquisa as DIRF relativas ao ano-
calendario de 2010 em que constou o Consodrcio SPE como beneficiario, conforme tabela abaixo:

Tabela 2 - Consoércio SPE - PROMON IRF confirmado
IRF IRF PROMON |Rend correspondente -
(@) ICNPJ fonte cod retengdo|Base tributdvel |consdrcio  [(40%) PROMON
() 10.693.579/0001-79 1708) 26.152.176,52) 392.282,69] 156.913,08 10.460.870,6
<D( 17.298.092/0001-30 3426 317.178,08| 71.364,96)  28.545,98 126.871,236
o . !
< 3) CONSORCIO FERTIL
>
o A constituicdo e participacdo da requerente a razdo de 37,79% no Consorcio GASVAP mostra-se
= devidamente comprovada pelo doc. 7 (fls. 55/75).
2
L'EJ A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
) por informe apresentado (doc. 8) e confirmada em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario de
8 2010 em que constou o Consdrcio FERTIL como beneficidrio, conforme tabela abaixo:
-~ Tabela 3 - Consdrcio FERTIL - PROMON IRF confirmado
lcod |IRF PROMON  |Rend correspondente
ICNPJ fonte retengdo  [Base tributavel [IRF consdrcio [(37,79%) - PROMON
17.298.092/0001-30 3426 810.061 .12| 1 82.263.34 68.877,34] 306.122,10]

4) CONSORCIO CAMARGO CORREA - PROMON — MPE

A constituigdo e participagdo da requerente a razao de 33,33% no Consércio CAMARGO CORREA -
PROMON - MPE mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 10 (fls. 79/91).

A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
por informe apresentado (doc. 12) e confirmada em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario
de 2010 em que constou o Consércio FERTIL como beneficiario, conforme tabela abaixo:

Tabela 4 - Consércio CAMARGO CORREA -PROMON - MPE - PROMON |IRF confirmado
lcod IRF PROMON  |Rend correspondente -
ICNPJ fonte retengdo  |Base tributavel [IRF consoércio |(33.33%) PROMON

60.746.948/0001-12 3426 2.11 0.345.4.?' 474.826,96 158.259,83 703.378.,15

5) CONSORCIO CCPR - REPAR

A constituicdo e participagdo da requerente a razdo de 30% no Consércio CCPR - REPAR mostra-se
devidamente comprovada pelo doc. 11 (fls. 93/105).




RESOLUGCAO 1402-001.877 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.907891/2014-26

A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
por informe apresentado (doc. 13) e confirmada em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario
de 2010 em que constou o Consércio FERTIL como beneficiario, conforme tabela abaixo:

Tabela 5 - Consércio CCPR-REPAR - PROMON - MPE - PROMON IRF confirmado
lcod | IRF FROMON  |Rend correspondents -
ICNPJ fonte retencdo  |Base tributavel [IRF consércio |(30%) PROMON
160.746.948/0001-12 3426 3.323.0491 3| 747 .685,49 224 305,65 996.914,74

A fim de consolidar as retengGes confirmadas a PROMON por conta de sua participacdo em
consorcios, bem como calcular os rendimentos correspondentes, elaborei a tabela abaixo:

[Tabela 6 - Consolidacdo IRF Consércios - PROMON |
Cod retengéo CNPJ fonte IRF PROMON|Rend correspondente
1708/10.693.579/0001-79] 156.913,08 10.460.870,61
3426/00.000.000/3996-98 20.356,20 92.749,1
90.400.888/0001-42] 214.312,05 1.078.032,86)
17.298.092/0001-30 28.545,98| 126.871,24
17.298.092/0001-30 68.877,34 306.122,10
60.746.948/0001-12] 158.259,83 703.378,15
60.746.948/0001-12] 224.305,65 996.914,74
Total cédigo 3426 714.657,04 3.304.068,09
@)
(m)
<DE Do oferecimento a tributagdo dos rendimentos correspondentes.
x Para averiguacdo da tributacdo das receitas compativeis com as retencGes confirmadas, cumpre
<
> calcular, primeiramente, as receitas que justificam as retengdes ja confirmadas no despacho
e decisorio, abaixo calculadas:
|_
Z [Tabela 7 - IRF confirmado no despacho decisorio - codigo 1708 -servigos
L CNPJ fonte cod receita|valor confirmadojreceita correspondente
= 02.154.943/0001-02 1708 667,50 44.500,00
8 105.553.456/0001-00 1708| 10.950,00] 730.000,00{
o 108.310.839/0001-38 1708| 1.350,00 90.000,00
A 08.619.844/0003-99 1708 801,90 53.460,00
109.077.252/0001-93 1708 2.323,35 154.889,95
109.509.535/0001-67 1708 9.225,00 615.000,00/
109.656.666/0001-77 1708 15.115,35) 1.007.690,00
10.262.257/0001-75 1708 205.574,66| 13.704.977,33
15.102.288/0349-15 1708 13.962,38| 930.825,33
17.227.422/0001-05 1708| 1.125,00 75.000,001
19.443.985/0024-44 1708 308.358,50] 60.927.108,66
[33.417.445/0023-36 1708 150,23 10.015,33
149.972.326/0001-70 1708| 7.050,00] 470.000,00)
166.468.208/0002-29 1708 2.149,39| 143.292,67]
07.921.583/0002-13 1708 56.336,88 3.755.792,00)
10.262.257/0003-37 1708 26.319,04 1.754.602,67|
133.592.510/0005-88 1708 30.201,71 2.613.447,33
133.592.510/0378-21 1708 72.475,48 4.831.698,67]
I03.880.493/0003-51 1708 42.051,77 2.803.451,94
I04.611.818/0001-00 1708 1.653,46) 110.230,67|
07.921.583/0006-47 1708| 56.019,87| 3.734.658,00
133.592.510/0424-00 1708 14.008,41 933.894,00
ISOMA 99.494.534,55
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[Tabela 8 - IRF confirmado no despacho decisério - cod 3426 e 6800- renda fixa
CNP.J fonte céd receitajvalor confirmadojreceita correspondente
00.000.000/0001-91 3426 410,78 1.529,61
59.588.111/0001-03 3426 204.614,47| 1.702.299,98|
60.606.209/0001-25 3426 1.848,23 8.214,32
60.701.190/0001-04 3426 834.019,64| 4.170.096,68|
01.083.200/0001-18 3426 7.530,00 33.466,52
17.298.092/0001-30 3426 358.314,82 1.793.720,04]
60.746.948/0001-12 3426 404.156,40| 3.722.192,67|
190.400.888/0001-42 3426 32.734,49 160.211,99
01.522.368/0001-82 6800 17.641,89| 117.612,68]
02.201.501/0001-61 6800 29.762,42 198.416,19|
[33.479.023/0001-80 6800 116,77| 583,86
61.809.182/0001-30 6800 08.663,67| 657.757,94|
[SOMA 12.566.102,48|

Na DIPJ 2011 ND 138979, Ficha 06 A, a interessada ofereceu a tributacdo:
linha 15 - Receitas Prestagdo Servigos no Mercado Interno: R$ 622.334.632,38
linha 23 - Outras Receitas Financeiras: R$ 12.703.183,09
No tocante as retengbes confirmadas por sua participacdo em consorcios (tabela 6), constata-se

que a contribuinte ofereceu receitas compativeis com o IRF sobre rendimentos auferidos por
prestacido de servicos (codigo 1708), no valor de RS 156.913,08.

Porém, as receitas financeiras tributadas no campo préprio para informacao daquelas oriundas de
aplicagbes financeiras de renda fixa (cédigos 6800 e 3426), de RS 137.080,61 (RS 12.703.183,09 -
R$ 12.566.102,48) mostram-se suficientes para admitir apenas parte das retenc¢des confirmadas no
computo do crédito compensado, conforme calculo proporcional abaixo:

Aplic financ - renda fixa (cédigos 6800 e 03426)

IRF Receitas correspondentes
iconfirmado 714.657,04 3.304.068,09
reconhecido 29.650,00 137.080,61

Somando o IRF oriundo dos consdrcios e com tributacdo de receitas compativeis, tem-se a
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importancia de RS$ 186.563,08, conforme demonstrado abaixo:

IRF conséreios confirmado

lsobre servigos 156.913,08]
Isobre aplic financeiras 29.650,00)
[Total 186.563,08

¢) IRF indicado em notas fiscais

Quanto as notas fiscais apresentadas pela requerente, cabe lembrar que documentos da prdpria
emissdo da contribuinte ndo fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer as empresas
participantes da transagdo para confirmagdo dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.

Nesse sentido, a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes:

[...]

Além disso, cabe observar que a interessada pretende atribuir as notas fiscais apresentadas a
retengdes parcialmente nao confirmadas, ou seja, com parte da retengdo da fonte confirmada no
despacho decisério.

Com efeito, a interessada teria que comprovar ndo somente as parcelas ndo confirmadas, mas a
totalidade das reten¢Ges efetuadas por cada fonte especifica.
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5.

Assim, as faturas emitidas pela beneficidria ndo constituem prova de qualquer direito a seu favor.

d) Estimativa compensada. Composicdo do Saldo Negativo de IRPJ.

A autoridade recorrida ndo admitiu no coémputo do crédito compensado a parcela da estimativa de
IRP) de fev/2010 cuja compensacdo ndo foi homologada, apds andlise do PER/DCOMP ne@
38876.38356.301110.1.3.02-0572.

Entretanto, independentemente de a compensagdo em tela ser ou ndo homologada, ha que se
considerar a integralidade das estimativas compensadas na composi¢ao do saldo negativo de IRPJ do
ano-calenddério 2005.

Isso porque, mesmo que ndo venha a ser homologada a compensagdo noticiada, os débitos
remanescentes serdo objeto de cobranga no processo administrativo correspondente, conforme
Parecer PGFN CAT n2 88/2014, que concluiu que:

a) Entende-se pela possibilidade de cobrang¢a dos valores decorrentes de compensag¢do ndo
homologada, cuja origem foi para extingdo de débitos relativos a estimativa, desde que jd
tenha se realizado o fato que enseja a incidéncia do imposto de renda e a estimativa extinta
na compensagdo tenha sido computada no ajuste;

b) PropGe-se que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para que fique claro que a
cobranga ndo se trata de estimativa, mas de tributo, cujo fato gerador ocorreu ao tempo
adequado e em relagdo ao qual foram contabilizados valores da compensagdo ndo
homologada, a fim de garantir maior sequrang¢a no processo de cobranga.

Assim, é devida a confirmagao da parcela da estimativa mensal de IRPJ de janeiro de 2005, no total
de RS 621.207,63, devendo a parcela cuja compensagio nio foi homologada, de R$ 390.022,73, ser
adicionada as dedugdes do IRPJ devido.

Conclusdo.

Confirmado o IR retido em nome de consoércios e que pode ser apropriado pela interessada e as
estimativas cuja compensacdo ndo foi homologada, o Saldo de IRPJ a pagar do ano-calendario de
2010 deve ser recalculado como abaixo:

| Saldo de IRPJ a pagar - ano-calendario 2010

IIRPY devido 22.238.819,64

deducbes confirmadas no despacho 22.106.824,55

dedugdes confirmadas na DRJ |IRF 186.563,08
lestimativas 300.022,73

IRPJ a pagar ~444.590,72

Em conclusdo, voto no sentido de a MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE apresentada ser julgada
PROCEDENTE EM PARTE, para reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendério de
2010 no valor de RS 444.590,72, para ser utilizado na homologacdo das compensacdes vinculadas ao
PER/DCOMP n2 36225.32816.191211.1.6.02-6326, até o limite do crédito reconhecido.

[...]

Inconformada com o v. acdrddo a quo, a Recorrente interpds o Recurso Voluntario

de fls. 209/212 visando sua reforma, arguindo, em sintese, que:

i. “(...) Na sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente demonstrou que o
despacho decisdrio incorria em vdrios equivocos. Dentre eles o de que a
Recorrente possuia créditos de saldo negativo de IRPJ, correspondentes a sua
parte em reten¢des na fonte sobre rendimentos de aplicagbes financeiras e
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vi.

receitas de prestacdo de servico de consdrcios, que excediam em R5906.504,83
o valor reconhecido a esse titulo pelo despacho decisdrio. {(...)";

“(...) O acdrddo recorrido alterou o despacho decisdrio, para incluir no saldo
negativo de IRPJ a quantia de R$390.022,73, indevidamente excluida. Mas no
tocante aos consorcios, mandou acrescentar ao saldo negativo apenas a
importdncia de RS186.563,06, muito aquém dos RS906.504,83 a que a
Recorrente fazia jus. (...)";

“(...) O acdrddo reconheceu virtualmente em sua totalidade os valores das
participagées da Recorrente nas retengbes sofridas pelos consdrcios. Houve
apenas uma pequena diferenca, no montante de R$34.934,71, com relag¢éo ao
consdrcio GASVAP. Ou seja, o acdrddo reconheceu que a parte da Recorrente
nas reten¢bes sofridas pelos consércios foi de RS871.570,12. Desse total,
contudo, foi admitida a inclusGo no saldo negativo de IRPJ apenas da
importéncia de R$186.563,08, a pretexto de que o restante ndo teria sido
tributado! {...)";

“(...) Estamos diante de uma decisGo absurdamente equivocada. Em primeiro
lugar, as receitas financeiras decorrentes das participagées nos consorcios néGo
foram de apenas R$12.703.483,00, como se diz na deciséo recorrida. Esse é o
valor que aparece na linha 23 da ficha 06 A da DIPJ. Ndo foram, porém,
considerados ganhos de renda varidvel, no valor de R$334.344,70 (linha 20 de
mesma ficha), nem as outras receitas operacionais indicadas na linha 39,
também da ficha 06 A, dos quais R$1.457.992,76 constituem a parte da
Recorrente em receitas financeiras do consdrcio GASVAP, consoante
demonstrativos anexos (doc. 1, doc. 2 e doc. 3). (...)";

“(...) Outro erro da decisdo recorrida esté em ndo levar em conta que as
receitas, para fins de IRPJ, sGo computadas pelo regime de competéncia,
enquanto as incidéncias na fonte, na maior parte das aplicagdes financeiras de
que estamos tratando, sé ocorrem quando se dd a sua liquidagGo. Assim, as
retencdes na fonte acontecem quase sempre em momentos diferentes daqueles
em que as receitas sdo tributadas na DIPJ, as vezes até mesmo em outro
exercicio. A aparente insuficiéncia pode resultar de terem as reten¢des incidido
sobre receitas constantes da DIPJ de exercicios anteriores, como se dd no
presente caso. (...)"; e,

“(...) Por outro lado, é absurdo imaginar que um contribuinte va pleitear a
compensacgdo de retengbes sobre receitas sonegadas. Em ultima andlise, é isso
0 que a decisdo recorrida afirma ter acontecido. Atribuir-se ao contribuinte, sem
a menor comprova¢do, uma infracdo de tal natureza, para escamotear-lhe
créditos a que sem duvida faz jus, é procedimento capitulado no Cddigo Penal e
contra o qual vem se insurgindo jurisprudéncia pacifica do CARF. (...)".

6. Com o RV foram juntados aos autos a Ficha 06A da DIPJ de 2011, a discriminacdo da
Linha 39 (Outras Receitas Operacionais), da Ficha 06A, e o demonstrativos de resultados do
Consércio Camargo Corréa-Promon-MPE —v. cf. fls. 229/233.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

7. O Recurso Voluntdrio é tempestivo, conforme despacho de fl. 235, bem assim
preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto n? 70.235/1972 (PAF), razdo
pela qual dele conheco.

8. Cuidam-se os autos de PER/DCOMP n? 36225.32816.191211.1.6.02-6326 de fls.
171/181, requerendo a restituicdo do crédito de saldo negativo de IRPJ no valor de RS
1.301.300,92, composto por IRRF (RS 11.066.581,22), pagamentos (RS 11.852.331,71) e
estimativas compensadas com saldo de periodos anteriores (RS 621.207,63), referentes ao ano-
calenddrio de 2010.

9. O Despacho Decisério de fl. 182 afirmou que “NAO HOMOLOGO a compensagéo
declarada no(s) sequinte(s) PER/DCOMP: 33024.05783.201211.1.3.02-7087
37782.70693.191211.1.7.02-7660 24814.34558.191211.1.7.02-4380. INDEFIRO o pedido de
restituicdo/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP: 36225.32816.191211.1.6.02-6326".

10. As parcelas ndo confirmadas do IRRF, conforme “Andlise das Parcelas de Crédito” de
fls. 185/186, somam RS 1.043.273,28, in fine:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmadeo Walor N3o Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.000.000/3995-98 3426 55.290,93 0,00 55.290,93|Retencdo na fonte ndo comprovada
03.880.493/0003-51 1708 50.483,88 42.051,77 8.432,11|Retencdo na fonte comprovada parcialmente
04.511.818/0001-00 1708 2.663,28 1.653,46 1.009,82 | Retenc3o na fonte comprovada parcialmente
07.521.583/0006-47 1708 56.118,31 56.019,87 98,44 |Retenc3o na fonte confirmada com outro CNPI
10.693.579/0002-50 1708 156.913,05 0,00 156.913,05|Retencdo na fonte ndc comprovada
17.298.092/0001-30 3426 454.713,58 358.314,82] 96,398,756 |Retencio na fonte comprovada parcialmente
33.000.167/0001-01 6147 7.270.839,18 7.146.583,80| 124,255,358 |Retencio na fonte confirmada com outro cédige de receita
33.592.510/0424-00 1708 18.005,60 14.008,41 3.997,19|Retencdo na fonte confirmada com outro CNPJ
50.746.948/0001-12 3426 786.721,87 404.156,40| 382.565,47 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente
90.400.888/0001-42 3426 247.046,62 32.734,49 214,312,13|Ratencio na fonte comprovada parcialmente
Tatal 5.098.796,30 8.055.523,02 1.043.273,28
11. Ja as estimativas ndo confirmadas foram de RS 390.022,73, conforme tabela abaixo
de fl. 186:
Parcelas Confi Parcial ou Nio Confirmadas
Periado da N do Processo/N? da DCOMP Valor da Valor confirmada Valor ndo Justificativa
apurac3o da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
FEV/2010|38876.38356.301110.1.3.02-0572 621.207,63 231,184,390 390.022,73|DCOMP homelogada parcialments
Total 621.207,63 231.184,90 390.022,73
12. Cabe salientar que todos os pagamentos foram confirmados pelo D.D. e mantidos

pelo acérdao recorrido.

13. A DRJ/SP (DRJO8) proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 190/203 julgando
parcialmente procedente a Manifestacdao de Inconformidade, restabelecendo o crédito de saldo
negativo de IRPJ, referente ao ano-calendario de 2010, no montante de apenas RS 576.585,81, nos
seguintes termos:

[...] a) IR retido pelo CNPJ n® 33.000.167/0001-01

E 11
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O documento apresentado a fl. 116 consiste em cépia de Comprovante Anual de Retengdo de IRPJ,
CSLL, COFINS e PIS/PASEP, cddigo 6190 (retencdo sobre prestacdo de servicos), emitido pela
Petrobras, CNPJ 33.000.167/0001-01, no valor de RS 91.310,85.

Ocorre que a invocada retenc¢do ndo foi informada no PER/DCOMP e nem tampouco na DIPJ 2011,
devendo-se concluir, salvo prova em contrario (o que ndo foi apresentado), que os rendimentos
correspondentes ndo foram oferecidos a tributagao.

Logo, ndo cabe confirmar crédito de IRF retido pelo CNPJ n2 33.000.167/0001-01 com o cddigo 6190,
uma vez a contribuinte ndo o informou no PER/DCOMP ou na DIPJ 2011.

b) Crédito sobre o IRF sobre rendimentos auferidos por consércios.

Tratando da constituicdo dos consdrcios, a Lei n? 6.404, de 1976 (Lei de Sociedades AnGnimas),
assim dispos:

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou ndo, podem
constituir consorcio para executar determinado empreendimento, observado o disposto neste
capitulo.

§ 12 O consdrcio ndo tem personalidade juridica e as consorciadas somente se obrigam nas
condigdes previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigagées, sem
presung¢do de solidariedade.

Art. 279. O consorcio sera constituido mediante contrato aprovado pelo orgdo da sociedade
competente para autorizar a alienagéo de bens do ativo permanente, do qual constardo:

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;”

(...)

A despeito de utilizarem a denominagao de consdrcio perante o contratante do servigo, as entidades
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que o compdem nao perdem a sua personalidade juridica . O simples registro do contrato do
consorcio s6 pode ter o efeito que |he é préprio, ou seja, a conservagdo e validade do ato
constitutivo perante terceiros.

Nesse sentido, a Instru¢do Normativa SRF n.2 105, de 1984, disciplinou que os consodrcios
constituidos nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.2 6.404, de 1976, que pagarem rendimentos
sujeitos a retenc¢do na fonte, ou auferirem rendimentos em decorréncia de suas atividades, estao
obrigados a inscrever-se no CNPJ e que os rendimentos decorrentes de suas atividades estdo sujeitos
ao mesmo regime tributario aplicavel as pessoas juridicas.

Por outro lado, o Ato Declaratério (Normativo) CST n.2 21, de 08 de novembro de 1984 (DOU de
12.11.1984), disp0s que:

“1 -- O fato de aplicar-se aos consaércios (constituidos na forma dos artigos 278 e 279 da Lei n®
6.404/76) o mesmo regime tributdrio a que estdo sujeitas as pessoas juridicas, ndo os obriga,
nem autoriza, a apresentar declara¢do de rendimentos;

2 -- Para efeito de aplicagdo do referido regime tributdrio, os rendimentos decorrentes das
atividades (principais e acessorias) desses consércios devem ser computados nos resultados
das empresas consorciadas, proporcionalmente a participago de cada uma no
empreendimento;

E 12
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3 -- O valor do imposto retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos consdrcios a que
se refere o item 1 serd compensado na declaragdo de rendimentos das pessoas juridicas
consorciadas, no exercicio financeiro competente, proporcionalmente a participagcdo
contratada e observado o disposto no artigo 79 do Decreto-lei n® 2.072, de 20.12.83.[grifou-

se]

Quanto ao faturamento das receitas decorrentes das operagSes do consdrcio, cabe a cada
consorciada, inclusive a administradora, a emissdo da Nota Fiscal ou Fatura, em seu nome, isto &,
com o0s seus respectivos talonarios, proporcionalmente a participagdo de cada uma no
empreendimento, bastando, com vistas a segregar as operagdes proprias das consorciadas, que se
inclua no histdrico dos mencionados documentos tratar-se de operagGes vinculadas ao consorcio.

Verifica-se, portanto, que os resultados por consdrcios de empresas devem ser tributados pelas
pessoas juridicas consorciadas, proporcionalmente a participacgdo de cada uma delas no
empreendimento.

Da mesma forma, o valor do imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos pelos
consoércios podem ser compensados na declaracio de rendimentos das pessoas juridicas
consorciadas, também proporcionalmente a participagdo contratada no consércio.

Assim, trés aspectos devem ser comprovados pela interessada para demonstrar a existéncia e

8 titularidade dos créditos referentes ao IRF sobre valores recebidos pelos consércios informados: (i)
<DE a participacdo percentual da consorciada, mediante certiddo ou contrato social registrado na
T JUCESP; (ii) a retengdo dos impostos, mediante informes ou comprovantes de rendimentos em
< nome da entidade consorcial; (iii) o oferecimento a tributagao das receitas financeiras, na medida
g da participa¢ao da requerente nos mesmos consorcios.
E A interessada apresenta documentos relativos a retengGes sobre aplicagdes financeiras (cédigo
L 3426) e remuneragdo de servigos prestados (codigo 1708) dos cinco consércios de que teria
% participado no ano-calenddrio de 2010: 1) CONSORCIO GASVAP, 2) CONSORCIO SPE, 3) CONSORCIO
@) FERTIL, 4) CONSORCIO CAMARGO CORREA - PROMON - MPE e 5) CONSORCIO CCPR - REPAR.
@)
(@) As retengles realizadas em nome dos aduzidos consdrcios justificariam a apropriagdo, pela
requerente, de IRF no total de R$ 906.504,83, resultante das retencdes abaixo discriminadas:
IRF pleiteado pela PROMON - decorrente da participagao em CONSORCIOS - 2010
[cad Pl
ICNPJ ICNPJ fonte retengSo |IRF consdrcio  IRF PROMON participagio
Consércio GASVAP_|09.413.882/0001-91 _|00.000.000/3996-98 3426 1727840 55.290,91 az)
190.400.888/0001-42 3426] 66972517 214.312,05 32|
Consércio SPE 11.476.212/0001-66_[10.693.579/0001-79 1708]  392.282,68  156.913,08 40
17.298.092/0001-30 3426] 71.364,08)  26.545,98 40

iConsércio FERTIL _[11.084.093/0001-04 [17.298.092/0001-30 3426 18226339 68.877.34 37.79|

iConsércio CCPMPE _{0B.666.403/0001-86 _|60.746.948/0001-12 3426] 474826 158.259,83| 33,33

IConsdrcio CCPR-

REPAR 10.197.769/0001-03 |60.746.948/0001-12 3426  747.685, 224.305,65 ag

TOTAL 2.710.932,76]  906.504,83

1) CONSORCIO GASVAP

A constituicdo e participagdo da requerente a razdo de 32% no Consdrcio GASVAP mostra-se
devidamente comprovada pelo doc. 4 (fls. 32/44).

A interessa pleiteia a confirmacdo de retengdes sobre rendimentos oriundos de aplicagdes
financeiras em renda fixa (codigo 3426) efetuadas por duas fontes - CNPJ n2 00.000.000/3996-98 e
CNPJ n2 90.400.888/0001-42, tendo apresentado informes de rendimentos (docs. 3 e 14).
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Em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario de 2010 em que constou o Consércio GASVAP como
beneficiario, foram verificadas retengGes sob cddigo 3426 nos valores abaixo:

Tabela 1 - Consércio GASVAP - Consulta as DIRF
IRF IRF PROMON [Rend correspondente -
ICNPJ fonte cod retencdo  |Base tributavel jconsdrcio |(32%) PROMON
00.000.000/3996-98 3426 289.840,67| 63.613,11 20.356,20 92749,0144
90.400.888/0001-42 3426) 3.368.852,68|669.725,17| 214.312,05] 1078032,86
Total | 234.668,25) 1.170.781,87)

Cumpre ressalta que os informes a fls. 28/31 (CNPJ n2 00.000.000/3996-98) indicam valores
superiores de retengdo porque consolidam outras aplicages distintas das de renda fixa, portanto,
nada acrescentam a pesquisa efetuada nas DIRF. J& os informes de fls. 109/114 (CNPJ n2
90.400.888/0001-42) ratificam exatamente os valores pretendidos pela interessada.

2) CONSORCIO SPE

A constituicdo e participagdo da requerente a razio de 40% no Consorcio SPE mostra-se
devidamente comprovada pelo doc. 5 (fls. 46/53).

A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
por informes apresentados (docs 6 e 9) e confirmadas em pesquisa as DIRF relativas ao ano-
calendario de 2010 em que constou o Consodrcio SPE como beneficidrio, conforme tabela abaixo:

Tabela 2 - Consoércio SPE - PROMON IRF confirmado
IRF IRF PROMON |Rend correspondente -
ICNPJ fonte cod retengdo|Base tributdvel |consdrcio  [(40%) PROMON
10.693.579/0001-79 1708| 26.152.176,52| 392.282,69| 156.913,08| 10.460.870,6
17.298.092/0001-30 3426 317.178,09| 71.364.96 28.545,98| 126.871,236

3) CONSORCIO FERTIL

A constituicdo e participacdo da requerente a razao de 37,79% no Consércio GASVAP mostra-se
devidamente comprovada pelo doc. 7 (fls. 55/75).

A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
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por informe apresentado (doc. 8) e confirmada em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario de
2010 em que constou o Consdrcio FERTIL como beneficiario, conforme tabela abaixo:

Tabela 3 - Consdrcio FERTIL - PROMON IRF confirmado

lcod IRF PROMON  |Rend correspondente
ICNPJ fonte retengBo  [Base tributvel [IRF consdrcio [(37,79%) - PROMON
17.298.092/0001-30 3426 810.061 ,12| 1 82.263,39' 68.877,34] 306.122,10]

4) CONSORCIO CAMARGO CORREA - PROMON — MPE

A constituigdo e participagdo da requerente a razao de 33,33% no Consércio CAMARGO CORREA -
PROMON - MPE mostra-se devidamente comprovada pelo doc. 10 (fls. 79/91).

A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
por informe apresentado (doc. 12) e confirmada em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario
de 2010 em que constou o Consércio FERTIL como beneficiario, conforme tabela abaixo:

Tabela 4 - Consércio CAMARGO CORREA -PROMON - MPE - PROMON IRF confirmado
lcod IRF PROMON  |Rend correspondente -
ICNPJ fonte retengdo  |Base tributavel [IRF consoércio |(33.33%) PROMON

60.746.948/0001-12 3426 2.11 0.345.4?' 474.826,96 158.259,83 703.378,15

5) CONSORCIO CCPR - REPAR
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A constituigao e participacao da requerente a razao de 30% no Consorcio CCPR - REPAR mostra-se
devidamente comprovada pelo doc. 11 (fls. 93/105).

A integralidade do IRF pretendido pela requerente, conforme planilha de fl. 27, foi comprovada
por informe apresentado (doc. 13) e confirmada em pesquisa as DIRF relativas ao ano-calendario
de 2010 em que constou o Consércio FERTIL como beneficiario, conforme tabela abaixo:

Tabela 5 - Consércio CCPR-REPAR - PROMON - MPE - PROMON IRF confirnado
lcod | IRF PROMON  [Rend correspondente -
ICNPJ fonte retencdo  |Base tributavel [IRF consércio |(30%) PROMON
160.746.948/0001-12 3426 3.323.0491 3| 747.685,49 224 305,65 996.914,74

A fim de consolidar as retengGes confirmadas a PROMON por conta de sua participacdo em
consorcios, bem como calcular os rendimentos correspondentes, elaborei a tabela abaixo:

[Tabela 6 - Consolidacdo IRF Consércios - PROMON |
Cod retengéo CNPJ fonte IRF PROMON|Rend correspondente
1708/10.693.579/0001-79] 156.913,08 10.460.870,61
3426/00.000.000/3996-98 20.356,20 92.749,1
90.400.888/0001-42] 214.312,05 1.078.032,86)
17.298.092/0001-30 28.545,98| 126.871,24
@) 17.298.092/0001-30 68.877,34 306.122,10
(@] 60.746.948/0001-12| 158.259,83 703.378,15
< 60.746.948/0001-12|  224.305,65 996.914,74
% Total cédigo 3426 714.657,04 3.304.068,09,
<>( Do oferecimento a tributagdo dos rendimentos correspondentes.
E Para averiguacdo da tributacdo das receitas compativeis com as retenc¢des confirmadas, cumpre
2 calcular, primeiramente, as receitas que justificam as retengdes ja confirmadas no despacho
LIEJ decisorio, abaixo calculadas:
)
O [Tabela 7 - IRF confirmado no despacho decisorio - codigo 1708 -servigos
@) CNPJ fonte cod receita|valor confirmadojreceita correspondente
&) 02.154.943/0001-02 1708 667,50 44.500,00
105.553.456/0001-00 1708 10.950,00| 730.000,00/
108.310.839/0001-38 1708 1.350,00 90.000,00/
08.619.844/0003-99 1708 801,90 53.460,00
109.077.252/0001-93 1708 2.323,35 154.889,95
109.509.535/0001-67 1708 9.225,00) 615.000,00/
109.656.666/0001-77 1708 15.115,35) 1.007.690,00
10.262.257/0001-75 1708 205.574,66| 13.704.977,33
15.102.288/0349-15 1708 13.962,38| 930.825,33
17.227.422/0001-05 1708 1.125,00 75.000,00
19.443.985/0024-44 1708 308.358,50] 60.927.108,66
[33.417.445/0023-36 1708 150,23 10.015,33
49.972.326/0001-70 1708 7.050,00) 470.000,00)
166.468.208/0002-29 1708 2.149,39) 143.292,67]
07.921.583/0002-13 1708 56.336,88 3.755.792,00)
10.262.257/0003-37 1708 26.319,04 1.754.602,67|
133.592.510/0005-88 1708 39.201,71 2.613.447,33
133.592.510/0378-21 1708 72.475,48 4.831.698,67]
I03.880.493/0003-51 1708 42.051,77 2.803.451,94
I04.611.818/0001-00 1708 1.653,46) 110.230,67|
07.921.583/0006-47 1708 56.019,87] 3.734.658,00
133.592.510/0424-00 1708 14.008,41 933.894,00
ISOMA 99.494.534,55
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[Tabela 8 - IRF confirmado no despacho decisério - cod 3426 e 6800- renda fixa
CNP.J fonte céd receitajvalor confirmadojreceita correspondente
00.000.000/0001-91 3426 410,78 1.529,61
59.588.111/0001-03 3426 204.614,47| 1.702.299,98|
60.606.209/0001-25 3426 1.848,23 8.214,32
60.701.190/0001-04 3426 834.019,64| 4.170.096,68|
01.083.200/0001-18 3426 7.530,00 33.466,52
17.298.092/0001-30 3426 358.314,82 1.793.720,04]
60.746.948/0001-12 3426 404.156,40| 3.722.192,67|
190.400.888/0001-42 3426 32.734,49 160.211,99
01.522.368/0001-82 6800 17.641,89| 117.612,68]
02.201.501/0001-61 6800 29.762,42 198.416,19|
[33.479.023/0001-80 6800 116,77| 583,86
61.809.182/0001-30 6800 08.663,67| 657.757,94|
[SOMA 12.566.102,48|

Na DIPJ 2011 ND 138979, Ficha 06 A, a interessada ofereceu a tributacdo:
linha 15 - Receitas Prestagdo Servigos no Mercado Interno: R$ 622.334.632,38
linha 23 - Outras Receitas Financeiras: R$ 12.703.183,09
No tocante as retengdes confirmadas por sua participacdo em consorcios (tabela 6), constata-se

que a contribuinte ofereceu receitas compativeis com o IRF sobre rendimentos auferidos por
prestacido de servicos (codigo 1708), no valor de RS 156.913,08.

Porém, as receitas financeiras tributadas no campo préprio para informagao daquelas oriundas de
aplicagdes financeiras de renda fixa (cédigos 6800 e 3426), de RS 137.080,61 (RS 12.703.183,09 -
R$ 12.566.102,48) mostram-se suficientes para admitir apenas parte das reten¢des confirmadas no
computo do crédito compensado, conforme calculo proporcional abaixo:

Aplic financ - renda fixa (cédigos 6800 e 03426)

IRF Receitas correspondentes
iconfirmado 714.657,04 3.304.068,09
reconhecido 29.650,00 137.080,61

Somando o IRF oriundo dos consdrcios e com tributagdo de receitas compativeis, tem-se a
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importancia de RS$ 186.563,08, conforme demonstrado abaixo:

IRF conséreios confirmado

lsobre servigos 156.913,08]
Isobre aplic financeiras 29.650,00)
[Total 186.563,08

¢) IRF indicado em notas fiscais

Quanto as notas fiscais apresentadas pela requerente, cabe lembrar que documentos da prdpria
emissdo da contribuinte ndo fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer as empresas
participantes da transagdo para confirmagdo dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.

Nesse sentido, a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes:

[...]

Além disso, cabe observar que a interessada pretende atribuir as notas fiscais apresentadas a
retengdes parcialmente nao confirmadas, ou seja, com parte da retengao da fonte confirmada no
despacho decisério.

Com efeito, a interessada teria que comprovar ndo somente as parcelas ndo confirmadas, mas a
totalidade das reten¢Ges efetuadas por cada fonte especifica.
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Assim, as faturas emitidas pela beneficidria ndo constituem prova de qualquer direito a seu favor.

d) Estimativa compensada. Composicdo do Saldo Negativo de IRPJ.

A autoridade recorrida ndo admitiu no computo do crédito compensado a parcela da estimativa de
IRPJ de fev/2010 cuja compensacdo ndo foi homologada, apds andlise do PER/DCOMP ne@
38876.38356.301110.1.3.02-0572.

Entretanto, independentemente de a compensagdo em tela ser ou ndo homologada, ha que se
considerar a integralidade das estimativas compensadas na composicao do saldo negativo de IRPJ do
ano-calenddério 2005.

Isso porque, mesmo que ndo venha a ser homologada a compensagdo noticiada, os débitos
remanescentes serdo objeto de cobranga no processo administrativo correspondente, conforme
Parecer PGFN CAT n2 88/2014, que concluiu que:

a) Entende-se pela possibilidade de cobrang¢a dos valores decorrentes de compensag¢do ndo
homologada, cuja origem foi para extingdo de débitos relativos a estimativa, desde que jd
tenha se realizado o fato que enseja a incidéncia do imposto de renda e a estimativa extinta
na compensagdo tenha sido computada no ajuste;

b) PropGe-se que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para que fique claro que a

8 cobranga ndo se trata de estimativa, mas de tributo, cujo fato gerador ocorreu ao tempo
< adequado e em relagdo ao qual foram contabilizados valores da compensagdo ndo
o homologada, a fim de garantir maior sequrang¢a no processo de cobranga.
]
<>': Assim, é devida a confirmagao da parcela da estimativa mensal de IRPJ de janeiro de 2005, no total
o) de RS 621.207,63, devendo a parcela cuja compensagdo nio foi homologada, de RS 390.022,73, ser
E adicionada as dedugdes do IRPJ devido.
L ~
Conclusdo.

=
8 Confirmado o IR retido em nome de consoércios e que pode ser apropriado pela interessada e as
@) estimativas cuja compensagcdo nao foi homologada, o Saldo de IRPJ a pagar do ano-calendario de
o 2010 deve ser recalculado como abaixo:

| Saldo de IRPJ a pagar - ano-calendério 2010

IIRPY devido 22.238.819,64

deducbes confirmadas no despacho 22.106.824,55

dedugdes confirmadas na DRJ |IRF 186.563,08

lestimativas 300.022,73
IRPJ a pagar -444.590,72

Em conclusdo, voto no sentido de a MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE apresentada ser julgada
PROCEDENTE EM PARTE, para reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calenddrio de
2010 no valor de RS 444.590,72, para ser utilizado na homologacdo das compensacdes vinculadas ao
PER/DCOMP n2 36225.32816.191211.1.6.02-6326, até o limite do crédito reconhecido.

[...]

14. Em resumo, a DRJ/SP (DRJO8) entendeu que a constituicdo e participacdo da
Recorrente em todos os consércios foram confirmadas, bem assim o IRRF requerido, exceto o
valor de RS 34.934,71, referente ao Consdrcio GASVAP, do CNPJ fonte n2 00.000.000/3996-98
(cédigo retengdo 3436), cujo montante pleiteado pela Recorrente era de RS 55.290,91, conforme
print abaixo:

E 17
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IRF pleiteado pela PROMON - decorrente da participagio em CONSORCIOS - 2010
ICNPJ ICNPJ fonte Orgigngéo |IRF consdrcioc  |IRF PROMON %ariicipal;éo
IConsdrcic GASVAP 109.413.882/0001-91 00.000.000/3996-98 3426| 172.784,10] 55.290,91 32
190.400.888/0001-42 3426 669.72517] 214.312,05 32|
IConsdrcio SPE 11.476.212/0001-66 |10.693.579/0001-79 1708| 392,282,690  156.913,08 40
17.298.092/0001-30 3426' 71.364,96 28.545,98 40
IConsércio FERTIL _ |11.084.093/0001-04 |17.298.092/0001-30 3426 1B2,263.39| 68.877,34 37.79
IConsércio CCFMPE _|08.666.403/0001-86 |60.746.948/0001-12 3426 474.826, 158.259,83| 33,33
IConsorcio CCPR-
REFPAR 10.197.769/0001-03 |60.746.948/0001-12 3426 747,685, 224.305,65| 30
ITOTAL 2.71 0.932,TB| 906.504,83]
15. Ocorre que o acérdao recorrido entendeu que nao houve oferecimento a tributacado

da totalidade dos rendimentos, mas tdo somente da quantia de RS 186.563,08, sendo RS
156.913,08 referente aos rendimentos auferidos por prestacdo de servicos (cddigo 1708), e RS
29.650,00 de aplicac¢des financeiras de renda fixa (codigos 6800 e 3426), conforme tabelas abaixo

de fl. 201:
Aplic financ - renda fixa (codigos 6800 e 03426)
IRF F Receitas correspondentes

confirmado 714.657,041 3.304.068,09
o reconhecido 29.650,00 137.080,61
(@]
< IRF consorcios confirmado
E lsobre servigos 156.913,08
A lsobre aplic financeiras 29.650,00
> [rotal 186.563,08
O
E 16. Com relagdo as estimativas compensadas, a DRJ08 confirmou a totalidade do
LLI crédito pleiteado no valor de RS 621.207,63.
=
=) 17. Assim sendo, concluiu o acorddo recorrido em “(...) reconhecer o crédito de Saldo
8 Negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 2010 no valor de RS 444.590,72, para ser utilizado na
O homologagdo das compensag¢des vinculadas ao PER/DCOMP n® 36225.32816.191211.1.6.02-6326,

até o limite do crédito reconhecido (...)”, conforme tabela abaixo de fl. 203:

| Saldo de IRPJ a pagar - ano-calendario 2010 |

IRPJ devido 22.238.819,64|
dedugbes confirmadas no despacho 22.106.824,55
dedugbes confirmadas na DRJ IRF 186.563,08!
lestimativas 390.022,73
IRPJ a pagar -444.590,72
18. No Recurso Voluntario de fls. 209/212 a Recorrente aduziu, em suma, que:

i. “(...) Na sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente demonstrou que o
despacho decisdrio incorria em vdrios equivocos. Dentre eles o de que a
Recorrente possuia créditos de saldo negativo de IRPJ, correspondentes a sua
parte em reten¢ées na fonte sobre rendimentos de aplicagbes financeiras e
receitas de prestacéo de servico de consdrcios, que excediam em R5906.504,83
o valor reconhecido a esse titulo pelo despacho decisdrio. (...)";

ii. “(..) O acdrddo recorrido alterou o despacho decisério, para incluir no saldo
negativo de IRPJ a quantia de R$390.022,73, indevidamente excluida. Mas no
tocante aos consorcios, mandou acrescentar ao saldo negativo apenas a

E 18
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vi.

importdncia de RS186.563,06, muito aquém dos RS906.504,83 a que a
Recorrente fazia jus. (...)";

“(...) O acdrddo reconheceu virtualmente em sua totalidade os valores das
participagées da Recorrente nas retengdes sofridas pelos consdrcios. Houve
apenas uma pequena diferen¢a, no montante de R$34.934,71, com relagéo ao
consdrcio GASVAP. Ou seja, o acdrddo reconheceu que a parte da Recorrente
nas retencbes sofridas pelos consorcios foi de RS$871.570,12. Desse total,
contudo, foi admitida a inclusGo no saldo negativo de IRPJ apenas da
importdncia de RS186.563,08, a pretexto de que o restante néo teria sido
tributado! (...)";

“(...) Estamos diante de uma decisGo absurdamente equivocada. Em primeiro
lugar, as receitas financeiras decorrentes das participacdes nos consorcios ndo
foram de apenas R$12.703.483,00, como se diz na deciséo recorrida. Esse é o
valor que aparece na linha 23 da ficha 06 A da DIPJ. Ndo foram, porém,
considerados ganhos de renda varidvel, no valor de R$334.344,70 (linha 20 de
mesma ficha), nem as outras receitas operacionais indicadas na linha 39,
também da ficha 06 A, dos quais R$1.457.992,76 constituem a parte da
Recorrente em receitas financeiras do consdrcio GASVAP, consoante
demonstrativos anexos (doc. 1, doc. 2 e doc. 3). (...)";

“(...) Outro erro da decisdo recorrida esté em ndo levar em conta que as
receitas, para fins de IRPJ, sdo computadas pelo regime de competéncia,
enquanto as incidéncias na fonte, na maior parte das aplicacbes financeiras de
que estamos tratando, s6 ocorrem quando se dd a sua liquidagcdo. Assim, as
retencbes na fonte acontecem quase sempre em momentos diferentes daqueles
em que as receitas sdo tributadas na DIPJ, as vezes até mesmo em outro
exercicio. A aparente insuficiéncia pode resultar de terem as retengdes incidido
sobre receitas constantes da DIPJ de exercicios anteriores, como se dd no
presente caso. (...)"; e,

“(...) Por outro lado, é absurdo imaginar que um contribuinte va pleitear a
compensacgdo de retengbes sobre receitas sonegadas. Em ultima andlise, é isso
o que a decisdo recorrida afirma ter acontecido. Atribuir-se ao contribuinte, sem
a menor comprova¢do, uma infracdo de tal natureza, para escamotear-lhe
créditos a que sem duvida faz jus, é procedimento capitulado no Cédigo Penal e
contra o qual vem se insurgindo jurisprudéncia pacifica do CARF. (...)".

19. Com o RV foram juntados aos autos a Ficha 06A da DIPJ de 2011, a discriminac¢do da
Linha 39 (Outras Receitas Operacionais), da Ficha 06A, e os demonstrativos de resultados do
Consércio Camargo Corréa-Promon-MPE —v. cf. fls. 229/233.

20. Pois bem.

21. O montante adicionalmente reconhecido no v. acérd3o recorrido de RS 576.585,81
para a composicdo do crédito pleiteado aparentemente esta eivado de vicio, vez que ndo foi
levado em consideracdao para composicdo das receitas financeiras decorrentes das participacdes
nos consorcios os valores contantes da linha 20, da ficha 06 A, da DIPJ de 2011 (R$334.344,70),
bem assim da linha 39 (RS 32.841.554,85).



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 1402-001.877 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.907891/2014-26

22. Importante ressaltar que a pessoa juridica pode deduzir do imposto a ser pago os
montantes referentes aos incentivos fiscais de deducdo, reducdo e isencdo do imposto
estabelecido pela legislacdo, bem assim o imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente
sobre receitas computadas na determinagdo do lucro real, conforme inteligéncia do artigo 34 da
Lei n28.981/1995 e artigo 22 da Lei n2 9.430/1996.

23. Em relacdo a deducdo de IRRF, a legislacdo estabelece que o contribuinte pode
deduzir do valor apurado no encerramento do periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas
gue integraram a base de calculo correspondente. Contudo, a fim de possa exercer este direito
estd obrigado a prestar aos drgdos da RFB, no prazo legal, informacdes sobre os rendimentos que
pagou ou creditou no ano-calendario anterior, por si ou como representante de terceiros, com
indicacdo da natureza das respectivas importancias, do valor, do nome, endereco e nimero de
inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda
Retido na Fonte (DIRF).

24, Ademais disso, as empresas que efetuarem pagamentos com retengdo do imposto
na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficidria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatdério em duas vias, contendo a natureza e o valor do pagamento, as deducdes e o
imposto retido no ano-calendario anterior, ou seja, o Informe de Rendimentos.

25. Desta forma, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa
juridica possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de
apuracdo do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo, como no caso dos autos — v. cf.
documento de fls. 28/31, 54, 77/78 e 107/116 —, nos termos do artigo 86 da Lei n? 8.981/1995,
artigo 11 do Decreto-Lei n2 1.968/1982 e artigo 10 do Decreto-Lei n2 2.065/1983.

26. Neste sentido, é o teor da Simula CARF n2 80, in verbis:

Sumula CARF n2 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do imposto de
renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o cOmputo das receitas
correspondentes na base de calculo do imposto.

27. De outro lado, a Sumula CARF n2 143 assevera que a prova da retencao do IRRF nao
se faz exclusivamente por meio do comprovante de reteng¢ao emitido em nome do beneficiario
pela fonte pagadora dos rendimentos, in fine:

Sumula CARF n2 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragao do imposto
de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de reten¢do emitido em seu
nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 410, de
16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

28. Assim sendo, a lide restringe-se a discussdo quanto ao oferecimento ou ndo a
tributacdo da receita financeira correspondente ao IRRF.

29. Cabe salientar o aduzido pela Recorrente “(...) Outro erro da decisGo recorrida estd
em ndo levar em conta que as receitas, para fins de IRPJ, sGo computadas pelo regime de
competéncia, enquanto as incidéncias na fonte, na maior parte das aplicagées financeiras de que
estamos tratando, s6 ocorrem quando se dd a sua liquidagdo. Assim, as retencbes na fonte
acontecem quase sempre em momentos diferentes daqueles em que as receitas s@o tributadas na

E 20
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DIPJ, as vezes até mesmo em outro exercicio. A aparente insuficiéncia pode resultar de terem as
retencbes incidido sobre receitas constantes da DIPJ de exercicios anteriores, como se dd no
presente caso. {(...)".

30. E sabido que existe um descompasso natural entre a apuracdo da DIPJ e da DIRF,
uma vez que o lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de competéncia e as retencdes na DIRF
sobre aplicacdes financeiras, sdo efetuadas pelo regime de caixa.

31. Em outras palavras, as receitas sao reconhecidas pelo regime de competéncia,
sendo parte delas referentes a anos anteriores, enquanto o Informe de Rendimentos e a retencao
do IRRF ocorrem no regime de caixa, sendo inequivoco que para as respectivas retencdes, a

Recorrente apresentou todos os comprovantes necessarios a comprovacdo do seu direito
creditdrio.

32. Assim, o que ocorre é que a contribuinte contabiliza e tributa o rendimento total de
aplicagGes financeiras por més, conforme o regime de competéncia, e de forma contréria o Banco,
que apesar de declarar mensalmente o rendimento tributavel, somente o faz sobre o rendimento
auferido por ocasido da alienacgdo, resgate ou cessdo do titulo ou aplicagdo em cumprimento ao
regime de caixa.

33. Esta caracteristica pode levar a divergéncia de apuracao entre os valores das
retencdes na fonte, passiveis de deducdo do IRPJ a pagar daquele periodo, e as receitas
financeiras declaradas relativamente ao periodo das retencdes, ou seja, o valor oferecido a
tributagao.

34. Destarte, se comprovado que se as receitas financeiras foram contabilizadas e
apropriadas contabilmente no regime de competéncia e a tributacdo das receitas financeiras se
deu no regime de caixa, deve-se reconhecer o direito creditério em discussao, conforme varios
precedentes deste egrégio Conselho abaixo colecionados:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2004

SALDO NEGATIVO. RETENCOES NA FONTE. COMPROVAGAO DO OFERECIMENTO DOS RENDIMENTOS
A TRIBUTACAO.

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do imposto de
renda retido na fonte correspondente a receitas computadas na base de calculo do imposto no
mesmo periodo de apuragdo, ou em periodo passado, segundo o regime de competéncia.
(Acérdio n2 9101-006.680, CSRF / 12 Turma, Sessdo do dia 09 de agosto de 2023)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2004
RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETENCIA.

Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime
de competéncia em periodo anterior a retengdo na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa,
é de se reconhecer o direito creditdrio pleiteado.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

El 21
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35.

Incumbe ao interessado a demonstragdo, com documentagdao comprobatdria, da existéncia do
crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda Nacional (art. 170 do Cédigo Tributario
Nacional). (Acérddo n2 1402-007.090, 12 SECAO / 42 CAMARA / 22 TURMA ORDINARIA, Sess3o do dia
15 de agosto de 2024)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2002
LANCAMENTO DE OFICIO. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO.

Caso sejam constatadas diferengas entre os valores do imposto declarados e pagos, procede-se ao
langamento de oficio dos valores apurados, com aplicagdo da multa de oficio e juros de mora.

DEDUGOES. RETENGAO NA FONTE. RECEITAS FINANCEIRAS

A dedugdao como antecipacdo do imposto retido na fonte esta condicionada ao computo das
receitas correspondentes na determinagdao do lucro real. descompasso entre o regime de
competéncia para apuragao das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicagGes,
guando envolve mais de um periodo (ano-calendario ou trimestre), e o regime de caixa, associado
ao momento em que as retengoes de IRRF efetivamente ocorreram

ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo de suas alegagdes, acompanhada de provas habeis, que
n3o deixem nenhuma divida quanto ao fato questionado. (Acérddo n2 1302-004.764, 12 SECAO / 32
CAMARA / 22 TURMA ORDINARIA, Sess3o do dia 14 de setembro de 2020)

Neste sentido, o artigo 22, § 49, inciso Ill, da Lei n2 9.430/1996 dispGe que a

retencao deve corresponder a receita computada na determinagao do lucro real, in verbis:

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd optar pela pagamento do
imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo estimada, mediante a aplicacdo dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta
definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente,
deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado
o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de
1995. (Redacgdo dada pela Lei n2 12.973, de 2014)

[...]

§ 42 Para efeito de determinac¢do do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa
juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de dedugdo do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislacdo
vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de reducdo e isencdo do imposto, calculados com base no lucro da
exploragao;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinagao do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

E 22
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36. Com efeito, a receita deve ser oferecida a tributacdo até a determinacdo do lucro
real na qual se pretende a deducdo da retencdo, ou seja, em periodo de apuragdo presente ou
passado. Desta forma, se a pessoa juridica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente
segundo o regime de competéncia, integrando-os ao lucro liquido a partir do qual é apurado o
lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre a retencdo na
fonte do IR sobre estes rendimentos, este valor pode ser deduzido no periodo de apuracdo de
ocorréncia da retencdo, tendo em vista que a lei ndo faz qualquer restricao neste sentido.

37. Logo, para o julgamento do feito é de suma importancia a determinacdo de quais
receitas financeiras foram devidamente oferecidas a tributacdo, tendo em vista que os
rendimentos sobre os quais incidiram as retenc¢des podem ter sido oferecidos a tributacdo, apenas
ndao no mesmo exercicio em que se deram as retengdes.

38. Ademais disso, para averiguacdo do saldo creditdrio até a transmissdao do PER
(19/12/2011), os sistemas informatizados da propria RFB poderiam ter sido consultados, como,
por exemplo, os dados das DIPJs, das DCTFs e do préprio sistema PER/DCOMP.

39. Em outras palavras, a Administragdo Tributdria possui a prerrogativa de revisitar sua
base de dados e sistemas para convalidar ou rechagcar o direito do contribuinte e,
consequentemente, reconstituir integralmente o montante creditdrio.

40. Entretanto, tanto a DRF, quanto a DRJ, ndo fizeram estas consultas de forma
exaustiva.
41. Por fim, importante frisar que esta egrégia Turma Ordinaria tem entendimento

consolidado que privilegia a busca incansavel da verdade material e enseja a valoragdo da prova
com atenc¢do ao formalismo moderado, em observancia aos principios da instrumentalidade e
economia processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e licitas, em
detrimento das presuncdes tributarias ou outros procedimentos que se atentem apenas a verdade
formal dos fatos.

42. Portanto, havendo questionamentos acerca de quais reten¢des foram efetivamente
oferecidas a tributacao, torna-se necessaria a conversao do julgamento em diligéncia, a fim de que
a unidade de origem da RFB esclareca os seguintes pontos:
(i) Inicialmente, junte aos autos as DIPJs e DCTFs da contribuinte, originais e
retificadoras, dos anos-calendarios de 2008 a 2010;

(ii) Informe quais receitas financeiras sdo decorrentes das participacGes da
contribuinte nos consércios, indicando as linhas da Ficha 06A da DIPJ que fazem
referéncia;

(iii) Esclareca quais retencbes foram efetivamente oferecidas a tributacdo no ano-
calenddrio 2010 ou em periodo anterior;

(iv) Intime a Recorrente para que junte aos autos documentacdo bancaria lastreada
na escrituracdo fiscal da empresa que demonstre quais valores foram
efetivamente retidos na fonte quando da emissdo das notas de fls. 117/129;

(v) Promova a analise dos dados constantes dos itens (i) a (iv), indicando qual o
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2010 e quanto ja fora utilizado;
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(vi) Que seja elaborado relatério circunstanciado, com as conclusées relacionadas
aos questionamentos apresentados, bem como acrescentadas eventuais razées
adicionais que auxiliem na solucao do litigio; e,

(vii) Que seja dada ciéncia a Recorrente, com prazo de 30 (trinta) dias para sua
manifestacdo caso seja de seu interesse. Findado o prazo, apresentada ou nao
a manifestacdo, os autos deverdo retornar a esta Turma Julgadora para o
prosseguimento do julgamento.

Dispositivo

43. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, voto por
CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA, a fim de que a unidade de origem da RFB atenda ao
contido nos itens (i) a (vii) acima dispostos.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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